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EDITAL RETIFICADO DE CONCURSO PÚBLICO 001/2020 

O MUNICÍPIO DE BIAS FORTES/MG, através da Administração Geral, torna público que 

estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO, entre os dias 22 de junho a 22 de julho 

de 2020 visando ao preenchimento EFETIVO de 58 (cinquenta e oito) VAGAS correspondentes a 

16 (dezesseis) CARGOS às quais será dado provimento conforme necessidade da Administração, 

observado o prazo de validade do Concurso Público, Concurso esse que se regerá pelas normas 

estabelecidas neste Edital, em especial pelo artigo 37, incisos II e III, da Constituição Federal, Leis 

Municipais: Lei Complementar 01/2007; Lei Complementar 02/2007; Lei Complementar nº. 02/2011; Lei 

Complementar nº. 06/2013; Lei Complementar nº. 07/2013; Lei nº 904/2018; Lei nº 905/2018; Lei nº. 

928/2019; Lei nº. 942/2020; Portaria nº. 016/2019 que nomeia Comissão de Acompanhamento do 

Concurso e demais legislações pertinentes. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso será regido por este Edital, por seus anexos, avisos, atos complementares e 

eventuais retificações, sendo sua execução de responsabilidade da Empresa Cabral e Oliveira 

Consultoria. 

1.2. O concurso de que trata este Edital visa ao provimento de cargos da Administração Direta da 

Prefeitura de Bias Fortes/MG, conforme as vagas estabelecidas e distribuídas no ANEXO I deste 

Edital. 

1.3. O concurso de que trata este Edital será de Prova Objetiva, Prova prática e de Títulos composto 

das seguintes etapas: 

a) Primeira Etapa: prova objetiva de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório para 

todos os cargos. 

b) Segunda Etapa: Prova prática de caráter eliminatório e classificatório, para os cargos de 

MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS. 

c) Terceira Etapa: prova de títulos, de caráter classificatório, para os cargos de nível superior. 

1.4. A legislação e as alterações em dispositivos legais e normativos, com entrada em vigor após a 

data de publicação deste Edital, não serão objeto de avaliação nas provas deste Concurso. 

1.5. Este Concurso terá validade de 2 (dois) anos, a contar da data da publicação de sua 
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homologação, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Bias 

Fortes/MG. 

 

1.6. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial da cidade de Brasília-DF. 

1.7. Será disponibilizado, às pessoas que não tiverem acesso à internet, um computador e uma 

impressora com tinta e papel para que possam realizar inscrições, requerimentos, solicitações e / ou 

recursos para qualquer etapa deste Concurso, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato 

realizar o respectivo procedimento nos termos deste Edital, no seguinte local: 

a) TELECENTRO na Rua Nicolau Ferrara – Bairro Nossa Senhora Aparecida, durante os dias 

úteis, no horário de 9:00hs às 11:00hs e das 13:00hs às 17:00hs. 

1.8. A Prefeitura Municipal de Bias Fortes/MG e a Cabral e Oliveira Consultoria não se 

responsabilizam, quando os motivos de ordem técnica não lhe forem imputáveis, por inscrições ou 

recursos não recebidos por falhas de comunicação; eventuais equívocos provocados por operadores 

das instituições bancárias, assim como no processamento do boleto bancário; congestionamento das 

linhas de comunicação; falhas de impressão; problemas de ordem técnica nos computadores utilizados 

pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a transferência de dados e 

impressão do boleto bancário ou da segunda via do boleto bancário. 

1.9. O Edital completo deste Concurso poderá ser retirado pelo candidato por download do arquivo, 

nos endereços eletrônicos: https://cabraleoliveira.com.br/ e http://www.biasfortes.mg.gov.br/  

2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO CARGO 

2.1. A escolaridade mínima exigida para ingresso nos cargos é discriminada no ANEXO I deste Edital. 

2.2. A comprovação da escolaridade mínima exigida será feita por meio de diploma devidamente 

registrado e legalmente reconhecido, expedido por instituição de ensino credenciada no MEC, 

conforme aponta o ANEXO I deste Edital. 

2.3. Caso o candidato ainda não esteja de posse do diploma, este documento poderá ser substituído 

provisoriamente por certidão de conclusão de curso, expedida há, no máximo, 90 (noventa) dias 

acompanhada de histórico escolar, emitida por instituição de ensino credenciada. 

2.4. A Carga Horária de Trabalho exigida para o cargo será conforme o ANEXO I. 

2.5. O Vencimento Inicial dos cargos encontra-se discriminado no ANEXO I. 

https://cabraleoliveira.com.br/
http://www.biasfortes.mg.gov.br/
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2.6. Os candidatos nomeados estarão subordinados ao Regime Jurídico Estatutário. 

2.7. O exercício do cargo poderá implicar na necessidade de viagem do servidor, a critério da 

Prefeitura de Bias Fortes/MG. 

2.8. As atribuições gerais dos cargos constam do ANEXO VIII deste Edital, conforme o especificado 

na legislação vigente da Prefeitura de Bias Fortes/MG. 

3. DAS VAGAS 

3.1 Este concurso visa o preenchimento EFETIVO de 58 (cinquenta e oito) vagas correspondentes 

a 16 (dezesseis) cargos às quais será dado provimento conforme necessidade da Administração, 

observado o prazo de validade do Concurso Público.  

3.1.1 Em atendimento ao Decreto Federal nº. 9.508/2018, 5% (cinco por cento) do total de vagas 

oferecidas por cargo / função neste Concurso serão reservadas a pessoas com deficiência. 

3.2. A reserva de vagas será feita de acordo com os critérios definidos pelo artigo 4º do Decreto 

Federal N° 3.298/1999, combinado com a Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ (visão 

monocular), observada a exigência de compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo. 

3.3. O percentual de 5% (cinco por cento) de reserva de que trata os itens 3.1.1 e 3.2 deste Edital 

será aplicado sobre o número total de vagas disponibilizadas por cargo/função, conforme disposto no 

ANEXO I deste Edital, na Lei Federal Nº 7.853/1989. 

3.4. Ao número de vagas estabelecido no ANEXO I deste Edital, poderão ser acrescidas novas vagas 

autorizadas dentro do prazo de validade do concurso. 

3.5. Caso novas vagas sejam oferecidas durante o prazo de validade do concurso, 5% (cinco por 

cento) delas, considerando-se cada cargo, serão destinadas a pessoas com deficiência. 

3.5.1. Caso a aplicação do percentual resulte em número fracionado, arredondar-se-á a fração igual 

ou superior a 0,5 (cinco décimos) para o número inteiro subsequente e a fração inferior a 0,5 (cinco 

décimos) para o número inteiro anterior, conforme Decreto Nº3.298/99, Decreto 9.508/2018. 

3.6 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência participará deste Concurso em 

igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere à avaliação, ao conteúdo, ao 

horário, ao local de aplicação das provas e à nota mínima de aprovação exigida para todos os 

candidatos. 
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3.7. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência, se aprovado e classificado neste 

Concurso, além de figurar na lista de classificação da ampla concorrência, terá sua classificação em 

listagem classificatória exclusiva dos candidatos nesta condição. 

3.8. Para cumprimento da reserva estabelecida na Lei Federal Nº 7.853/1989 e demais legislações 

pertinentes, as vagas reservadas serão providas por candidato com deficiência aprovado, nomeado e 

submetido à perícia médica, observada a distribuição de vagas constante do ANEXO I deste Edital e a 

ordem de classificação do candidato nessa concorrência. 

3.9. A ordem de convocação dos candidatos com deficiência dar-se-á da seguinte forma: a 1ª vaga a 

ser destinada à pessoa com deficiência será a 5ª vaga, a 2ª vaga será a 21ª vaga, a 3ª vaga será a 41ª 

vaga e assim sucessivamente, considerando os cargos que disponibilizam mais de 05 (cinco) 

vagas. 

4. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NOS CARGOS 

4.1. O candidato aprovado e nomeado neste Concurso será investido no cargo se comprovar, na data 

da posse: 

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português em condição de igualdade de direitos com 

os brasileiros; no caso de ser português, comprovar a condição de igualdade e gozo dos direitos 

políticos na forma do art. 12, § 1º da Constituição da República. 

b) Gozar dos direitos políticos. 

c) Estar quite com as obrigações eleitorais. 

d) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidato do sexo masculino. 

e) Ter 18 anos de idade completos até a data de posse. 

f) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, a ser aferida em perícia 

médica oficial, realizada por unidade pericial competente, nos termos da legislação vigente. 

g) Comprovar a escolaridade exigida para ingresso nos cargos, nos termos do ANEXO I deste Edital. 

4.2. O candidato que, na data da posse, não reunir os requisitos enumerados no item 4.1 deste Edital 

ou que por qualquer motivo não puder comprová-los perderá o direito à posse no cargo para o qual for 

nomeado. 
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5. DAS INSCRIÇÕES 

5.1. Disposições gerais 

5.1.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital. 

5.1.2. Antes de efetuar a inscrição e/ou o pagamento do valor de inscrição, o candidato deverá tomar 

conhecimento do disposto neste Edital e em seus anexos e certificar-se de que preenche todos os 

requisitos exigidos. 

5.1.3. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

5.1.4. Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional ou extemporânea. 

5.1.5. Não será admitida, sob qualquer pretexto, inscrição feita por fax, via postal, correio eletrônico ou 

outro meio que não os estabelecidos neste Edital. 

5.1.6. A Ficha Eletrônica de Isenção, o Requerimento Eletrônico de Inscrição e o valor pago referente 

à inscrição são pessoais e intransferíveis. 

5.1.7. O pagamento do valor de inscrição, por si só, não confere ao candidato o direito de se submeter 

às etapas deste Concurso Público. 

5.1.8 O candidato poderá concorrer para 1 (um) cargo do Concurso, ficando vedada a inscrição para 

mais de um deles. 

5.1.9 Depois de confirmados e transmitidos os dados cadastrados pelo candidato na Ficha Eletrônica 

de Isenção ou no Requerimento Eletrônico de Inscrição, não serão aceitos: 

a) Alteração no cargo/área de conhecimento indicado pelo candidato na Ficha Eletrônica de Isenção 

ou no Requerimento Eletrônico de Inscrição. 

b) Transferências de inscrições ou da isenção do valor de inscrição entre pessoas. 

c) Transferências de pagamentos de inscrição entre pessoas. 

d) Alteração da inscrição do concorrente na condição de candidato da ampla concorrência para a 

condição de portador de deficiência. 
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5.1.10. A não comprovação do pagamento do valor de inscrição ou o pagamento efetuado em quantia 

inferior determinará o cancelamento automático da inscrição. 

5.1.11. As informações constantes na Ficha Eletrônica de Isenção ou no Requerimento Eletrônico de 

Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, eximindo-se a Prefeitura Municipal de Bias 

Fortes/MG e a Cabral e Oliveira Consultoria de quaisquer atos ou fatos decorrentes de informações 

incorretas, endereço inexato ou incompleto ou código incorreto referente ao cargo / área de 

conhecimento pretendido, fornecidos pelo candidato. 

5.1.11.1. Declarações falsas ou inexatas constantes do Formulário Eletrônico de Inscrição 

determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em 

qualquer época, sem prejuízo das sanções penais, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.1.12. Não se exigirá do candidato cópia de nenhum documento, no ato do preenchimento do 

Requerimento Eletrônico de Inscrição ou da Ficha Eletrônica de Isenção, sendo de sua exclusiva 

responsabilidade a veracidade dos dados informados, salvo no item 5.4.3 e seus subitens. 

5.1.13 No ato da inscrição, o candidato deverá indicar, em campo próprio, a opção pelo cargo ao qual 

concorrerá, não podendo se inscrever para mais de um cargo, observando a data e o horário das 

provas nos termos dos itens 5.1.8 e 9.1.1. 

5.2. Procedimentos para inscrição e formas de pagamento 

5.2.1. O valor a ser pago a título de inscrição é o seguinte: 

 Cargos de Nível Fundamental: R$ 50,00 (cinquenta reais) 

 Cargos de Nível Médio: R$ 80,00 (oitenta reais) 

 Cargos de Nível Superior: R$ 120,00 (cento e vinte reais) 

5.2.2. As inscrições deverão ser efetuadas via internet, entre os dias 22 de junho a 22 de julho de 

2020  durante as 24 (vinte e quatro) horas do interstício. 

5.2.3. Para se inscrever, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico: 

https://cabraleoliveira.com.br/ entre os dias 22 de junho a 22 de julho de 2020  por meio do link 

correspondente às inscrições do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Bias Fortes/MG, e efetuar 

sua inscrição conforme os procedimentos estabelecidos a seguir: 

https://cabraleoliveira.com.br/
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a) Ler atentamente o Edital disponível no endereço eletrônico https://cabraleoliveira.com.br/e 

http://www.biasfortes.mg.gov.br/ 

b) Preencher o Requerimento Eletrônico de Inscrição, indicando a opção do cargo/área de 

conhecimento para o qual concorrerá de acordo com o ANEXO I deste Edital, confirmar os dados 

cadastrados e transmiti-los pela internet. 

c) Gerar e imprimir o boleto bancário para pagamento do valor de inscrição correspondente. 

d) Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição expressa no item 5.2.1 deste Edital, até o 

dia 27 de julho de 2020, obedecendo aos horários dos correspondentes Bancários. 

5.2.4. O boleto bancário a que se refere o item 5.2.3, alínea “c”, será emitido em nome e cargo do 

requerente e deverá ser impresso em impressora a laser ou jato de tinta para possibilitar a correta 

impressão e leitura dos dados e do código de barras e ser pago até 27 de julho de 2020 obedecendo 

o horário dos correspondentes Bancários. 

5.2.5. O candidato, para efetivar sua inscrição, deverá, obrigatoriamente, efetuar o pagamento do 

valor da inscrição impresso no boleto bancário, na rede bancária, observados os horários de 

atendimento e das transações financeiras de cada instituição bancária, conforme item 5.2.3, alínea “d”. 

5.2.6. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade 

em que se encontra, o candidato deverá antecipar o pagamento, considerando o 1º dia útil que 

anteceder o feriado. 

5.2.7. A segunda via do boleto bancário somente estará disponível na internet para impressão durante 

o período de inscrição determinado no item 5.2.2 deste Edital, ficando indisponível a partir das 23:59 

horas do último dia de inscrição. 

5.2.8. A impressão do boleto bancário ou da segunda via deste em outro tipo de impressora é de 

exclusiva responsabilidade do candidato, eximindo-se a Prefeitura Municipal de Bias Fortes/MG e a 

Cabral e Oliveira Consultoria de eventuais dificuldades na leitura do código de barras e consequente 

impossibilidade de efetivação da inscrição. 

5.2.9. A inscrição somente será processada e validada após a confirmação à Cabral e Oliveira 

Consultoria, pela instituição bancária, do pagamento do valor de inscrição concernente ao candidato 

após 48 horas, sendo automaticamente cancelado o Requerimento Eletrônico de Inscrição em que o 

pagamento não for comprovado ou que for pago a menor. 

https://cabraleoliveira.com.br/
http://www.biasfortes.mg.gov.br/
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5.2.10. Serão tornadas sem efeito as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após 

a data estabelecida no item 5.2.3, alínea “d”, deste Edital. 

5.2.11. Não será aceito pagamento do valor de inscrição por depósito em caixa eletrônico, 

transferência ou depósito em conta corrente, DOC, cheque, cartão de crédito, ordens de pagamento ou 

qualquer outra forma diferente daquela prevista neste Edital. 

5.2.12. O comprovante provisório de inscrição do candidato será o boleto original, devidamente 

quitado, sem rasuras, emendas e outros, em que conste a data da efetivação do pagamento feito até o 

último dia para pagamento das inscrições, sendo 27 DE JULHO DE 2020, nos termos do ANEXO II - 

CRONOGRAMA. 

5.2.13. Considera-se efetivada a inscrição do candidato que realizar o pagamento exato do valor de 

inscrição até a data prevista no item 5.2.3, alínea “d”, nos termos do presente Edital, bem como as 

inscrições deferidas através dos pedidos de isenção do pagamento do valor de inscrição. 

5.2.14. Havendo mais de uma inscrição paga ou isenta, independentemente da área de conhecimento 

escolhida, prevalecerá a última inscrição ou isenção cadastrada, ou seja, a de data e horário mais 

recentes. As demais isenções ou inscrições realizadas não serão consideradas. 

5.2.15. O boleto bancário quitado será o comprovante de requerimento de inscrição do candidato 

neste Concurso Público. Para esse fim, o boleto deverá acompanhar o respectivo comprovante do 

pagamento realizado até a data limite do vencimento, não sendo considerado para tal o simples 

agendamento de pagamento, uma vez que este pode não ser processado ante a eventual insuficiência 

de fundos ou outras situações que não permitam o pagamento efetivo do valor da inscrição. 

5.2.16. As inscrições deferidas serão publicadas e divulgadas nos endereços eletrônicos: 

https://cabraleoliveira.com.br/e http://www.biasfortes.mg.gov.br/ e afixadas fisicamente nos murais de 

publicações da Prefeitura Municipal de Bias Fortes e Câmara Municipal de Bias Fortes. 

5.2.17. Nos casos em que o candidato tiver sua inscrição indeferida por inconsistência no pagamento 

do valor de inscrição, poderá se manifestar formalmente por meio de recursos administrativo previsto 

no item 11.1, deste Edital. 

5.2.18 O candidato inscrito por terceiros assume total responsabilidade pelas informações prestadas 

por seu representante, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do 

formulário de inscrição. 

https://cabraleoliveira.com.br/
http://www.biasfortes.mg.gov.br/
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5.3. Da devolução do valor de inscrição 

5.3.1. O valor de inscrição será devolvido ao candidato em casos de suspensão e cancelamento do 

Concurso ou alteração da data da Prova Objetiva. 

5.3.2. A devolução do valor de inscrição prevista no item 5.3.1 deverá ser requerida por meio 

eletrônico concursopublico2020bf@gmail.com  ou outro indicado pela Administração e devidamente 

publicado, em até 5 (cinco) dias úteis após a data de publicação do ato que ensejou o cancelamento, 

suspensão ou a não realização do certame. 

5.3.3. Para obter a devolução, o candidato deverá informar nome e número do banco, nome e número 

da agência com dígito e número da conta corrente com dígito, bem como o nome completo e CPF do 

titular da conta, caso esta seja de terceiros. 

5.3.4. O requerimento de restituição deverá ser entregue ou enviado pelo candidato ou por terceiro, 

devidamente preenchido e assinado pelo candidato e acompanhado da cópia do documento de 

identidade do candidato, em envelope fechado, por uma das seguintes formas: 

a) À Comissão de Acompanhamento do Concurso estabelecida na sede da Prefeitura de Bias Fortes, 

com sede na Rua dos Andradas, 13 – Bairro Nossa Senhora de Fátima, durante dias úteis, no horário 

de 8h às 11h e de 13h às 16h. 

b) Via SEDEX ou AR, postado nas Agências dos Correios, com custo por conta do candidato, 

endereçado à Comissão de Acompanhamento do Concurso, estabelecida na sede da Prefeitura de 

Bias Fortes, com sede na Rua dos Andradas, 13 – Bairro Nossa Senhora de Fátima, durante dias 

úteis, no horário de 8h às 11h e de 13h às 16h. Nesse caso, a data da postagem deverá obedecer ao 

prazo estabelecido no subitem 5.3.2 deste Edital. 

5.3.5. O envelope deverá conter a referência da seguinte forma: 

5.3.6. A devolução do valor de inscrição será processada em até 20 (vinte) dias úteis, findado o prazo 

previsto no item 5.3.2, por meio de depósito bancário na conta bancária indicada na solicitação, nos 

casos em que todos os dados encaminhados estiverem corretos. 

mailto:concursopublico2020bf@gmail.com
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5.3.6.1. É de inteira responsabilidade do candidato a informação correta e completa de todos os dados 

requeridos para a eventual devolução do valor de inscrição, não se podendo atribuir à Prefeitura 

Municipal de Bias Fortes/MG e a Cabral e Oliveira Consultoria a responsabilidade pela impossibilidade 

de devolução caso os dados sejam insuficientes ou incorretos. 

5.3.7. O valor a ser devolvido ao candidato será corrigido monetariamente pela variação do 

IGPM/FGV ou por outro índice que vier a substituí-lo desde a data do pagamento da inscrição até a 

data da efetiva devolução. 

5.3.8. Será devolvido ao candidato o valor de inscrição pago em duplicidade ou fora do prazo ou com 

valor em desconformidade com o do valor de inscrição, desde que requerido por escrito pelo candidato 

e mediante comprovação da extemporaneidade ou da duplicidade do pagamento para o mesmo 

boleto. 

5.3.8.1. Nos casos elencados no item 5.3.8, o candidato arcará com os custos bancários do boleto 

para o processamento da devolução. 

5.3.8.2. No caso previsto no item 5.3.8 deste Edital, o candidato deverá requerer a restituição do valor 

de inscrição em até 10 (dez) dias úteis após o término das inscrições, por meio do envio do 

requerimento e da documentação comprobatória da duplicidade e extemporaneidade do pagamento, 

via e-mail concursopublico2020bf@gmail.com ou outro indicado pela Administração e devidamente 

publicado, ou ainda pessoalmente ou por terceiro munido de procuração com poderes específicos, no 

horário das 9h às 11h ou das 13h às 16h, (exceto sábados, domingos e feriados). 

5.3.8.3. Para devolução de valor prevista no item 5.3.8 deste Edital, o requerimento e a documentação 

deverão ser entregues em envelope fechado e identificado. 

5.3.8.4. Para devolução de valor prevista no item 5.3.8 deste Edital, o candidato também deverá 

informar os seguintes dados: 

a) Nome completo, número da identidade e número de sua inscrição no concurso. 

b) Nome e número do banco, nome e número da agência com dígito, número da conta corrente e 

CPF do titular da conta, caso a conta seja de terceiros. 

c) Número de telefones, com código de área e e-mail para eventual contato. 

5.3.9. A devolução do valor de inscrição pago em duplicidade ou fora do prazo ou com quantia em 

desconformidade com o valor de inscrição estará sujeita à análise do requerimento e documentos 

mailto:concursopublico2020bf@gmail.com
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comprobatórios e consequente aprovação da Cabral e Oliveira Consultoria. 

5.3.10. O candidato que não requerer a restituição do valor de inscrição no prazo e nas formas 

estabelecidas no item 5.3 deste Edital não poderá requerê-la posteriormente. 

5.4. Da Isenção do Pagamento do Valor de Inscrição 

5.4.1. O candidato que, em razão de limitações de ordem financeira, não puder arcar com o 

pagamento do valor de inscrição, sob pena de comprometimento do sustento próprio e de sua família, 

poderá requerer isenção do pagamento do valor de inscrição exclusivamente entre os dias 22 a 26 de 

junho de 2020. 

5.4.2. O requerimento de isenção do pagamento do valor de inscrição estará disponível para 

preenchimento no endereço eletrônico https://cabraleoliveira.com.br/ no período constante do item 

5.4.1 deste Edital. 

5.4.3. Para requerer a isenção do pagamento do valor de inscrição, o candidato deverá comprovar, no 

que couber, o que se segue:  

5.4.3.1 A condição de hipossuficiência econômico-financeira é caracterizada pelo registro de 

inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, de que 

trata o Decreto Federal Nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

5.4.3.2 Para comprovar a situação prevista no item 5.4.3.1 deste Edital, o candidato deverá estar 

inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e indicar seu 

Número de Identificação Social (NIS) válido, atribuído pelo CadÚnico, no requerimento de inscrição 

quando de seu preenchimento. 

5.4.3.3 A Cabral e Oliveira Consultoria consultará o órgão gestor do CadÚnico do Ministério de 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome – MDS, que fornecerá a situação do Número de 

Identificação Social (NIS) e caracterizará ou não a isenção do candidato. 

5.4.3.4 A condição de membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal Nº 6.135, 

de 26 de junho de 2007, será caracterizada pela seguinte situação: 

5.4.3.5 Apresentar declaração legível, datada e assinada, na qual informará que é membro de 

família de baixa renda nos termos do Decreto Federal Nº 6.135 de 26 de junho de 2007, conforme o 

ANEXO V deste Edital. 

5.4.4. Para requerer a isenção do pagamento do valor de inscrição, o candidato deverá obedecer aos 

https://cabraleoliveira.com.br/
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seguintes procedimentos: 

a) Em caso de hipossuficiência econômico-financeira caracterizada pelo registro de inscrição no 

CadÚnico, bastará o encaminhamento eletrônico do formulário preenchido com o Número de 

Identificação Social – NIS. 

b) Em caso de membro de família de baixa renda, anexar ao comprovante de solicitação de 

isenção a documentação exigida para comprovação da condição informada, nos termos estabelecidos 

no item 5.4.3.5 deste Edital, e encaminhar via SEDEX com Aviso de Recebimento, Comissão de 

Acompanhamento do Concurso, estabelecida na sede da Prefeitura de Bias Fortes, com sede na Rua 

dos Andradas, 13 – Bairro Nossa Senhora de Fátima, durante dias úteis, no horário de 9h às 11h e de 

13h às 16h ou pessoalmente no horário das 9h às 11h ou das 13h às 16h, (exceto sábados, domingos 

e feriados). 

5.4.4.1. O envelope deverá conter a referência especificada conforme segue abaixo e ser 

encaminhado até o último dia do período de isenção discriminado no item 5.4.1. 

 

 

5.4.5. As informações prestadas no requerimento eletrônico de isenção serão de inteira 

responsabilidade do candidato que responderá civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. 

5.4.6. Não será concedida isenção do pagamento do valor de inscrição ao candidato que: 

a) Deixar de efetuar o requerimento de inscrição pela internet. 

b) Omitir informações e/ou torná-las inverídicas. 

c) Fraudar e/ou falsificar documento. 

d) Pleitear a isenção sem apresentar cópia dos documentos previstos no item 5.4.3 deste Edital e 

seus subitens. 

e) Não informar o Número de Identificação Social (NIS) corretamente ou informá-lo nas situações de 

inválido, excluído, com renda fora do perfil, não cadastrado, de outra pessoa, não informá-lo, com 

desatualização cadastral por período superior a 48 meses ou outro motivo informado pelo MDS (órgão 
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gestor do CadÚnico). 

f) Não observar prazos para postagem dos documentos. 

5.4.7. Cada candidato deverá encaminhar individualmente sua documentação, sendo vedado o envio 

de documentos de mais de um candidato no mesmo envelope. 

5.4.8. As informações prestadas no requerimento de isenção do pagamento do valor de inscrição e 

nas declarações firmadas nos itens 5.4.3 e seus subitens deste Edital serão de inteira 

responsabilidade do candidato. 

5.4.9. A declaração falsa de dados para fins de isenção do pagamento do valor de inscrição 

determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer 

época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis pelo teor das afirmativas, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

5.4.10. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento de valor de inscrição via fax, correio 

eletrônico ou qualquer outra forma que não seja prevista neste Edital. 

5.4.11. A comprovação da tempestividade do requerimento de isenção do pagamento do valor de 

inscrição será feita pelo registro da data de postagem. 

5.4.12. O pedido de isenção do pagamento do valor de inscrição que não atender a quaisquer das 

exigências determinadas neste Edital será indeferido, assegurado ao candidato o direito de recurso 

previsto no item 11.1, deste Edital. 

5.4.13. Dia 03 de julho de 2020, a apuração do resultado da análise do requerimento de isenção do 

pagamento do valor de inscrição será publicada e divulgada nos endereços eletrônicos 

https://cabraleoliveira.com.br/ e http://www.biasfortes.mg.gov.br/ onde constará listagem dos 

candidatos por nome em ordem alfabética e número de inscrição, apresentando a informação sobre 

deferimento ou indeferimento, para consulta. 

5.4.14. O candidato que tiver o pedido de isenção indeferido poderá se manifestar formalmente por 

meio de recurso administrativo previsto no item 11.1, deste Edital. 

5.4.15. A segunda via do boleto bancário será disponibilizada no endereço eletrônico: 

https://cabraleoliveira.com.br/ durante todo o período de inscrição e deverá ser pago até 27 de julho de 

2020. 

https://cabraleoliveira.com.br/
http://www.biasfortes.mg.gov.br/
https://cabraleoliveira.com.br/
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5.4.16. Constatada a irregularidade da inscrição, a inclusão do candidato como isento será 

automaticamente cancelada, considerados nulos todos os atos dela decorrentes, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

5.4.17. Poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato. 

6. DA INSCRIÇÃO DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

6.1. Para fins de reserva de vagas conforme previsto considera-se pessoa com deficiência aquela que 

se enquadra nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal N° 3.298/1999 combinado 

com o enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ, assim definidas: 

a) Deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, 

acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, 

paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 

hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com 

deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam 

dificuldades para o desempenho das funções. 

b) Deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, 

aferida por audiograma nas frequências de 500Hz, 1.000Hz, 2.000Hz e 3.000Hz. 

c) Deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, 

com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,5 no melhor 

olho, com a melhor correção óptica; casos nos quais a somatória da medida do campo visual em 

ambos os olhos for igual ou menor que 60º, ou ocorrência simultânea de quaisquer condições 

anteriores. Visão monocular. 

d) Deficiência mental: funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 

manifestação antes dos 18 anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades 

adaptativas, tais como: comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais; utilização dos recursos da 

comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer e trabalho. 

e) Deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 

6.2. Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas 

pela legislação, é assegurado o direito de inscrição para a reserva de vagas em concurso público, nos 

termos do item 3.2 deste Edital, devendo ser observada a compatibilidade das atribuições do cargo 
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com a deficiência apresentada. 

6.3. As deficiências dos candidatos, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou 

recursos especiais, devem permitir o desempenho adequado das atribuições especificadas para o 

cargo. 

6.4. No ato da inscrição, o candidato com deficiência deverá declarar que está ciente das atribuições 

do cargo para o qual pretende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação 

pelo desempenho dessas atribuições. 

6.5. O candidato com deficiência, se aprovado e classificado neste Concurso Público, além de figurar 

na lista de classificação da ampla concorrência, terá seu nome constante da lista específica de 

pessoas com deficiência. 

6.6. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas 

serão preenchidas pelos demais concursados da ampla concorrência, observada a ordem de 

classificação. 

6.7. O candidato com deficiência, durante o preenchimento do Formulário Eletrônico de Inscrição, 

além de observar os procedimentos descritos no item 5 deste Edital, deverá: 

a) Informar ser portador de deficiência. 

b) Especificar a deficiência. 

c) Informar se necessita de condições especiais para realização das provas e indicá-las, nos termos 

do § 1º do art. 40 do Decreto Federal Nº 3.298/1999 e suas alterações. 

d) Manifestar interesse em concorrer às vagas destinadas aos portadores de deficiência. 

6.8. O candidato com deficiência que não preencher os campos específicos do Formulário Eletrônico 

de Inscrição e não cumprir o determinado neste Edital terá a sua inscrição processada como candidato 

de ampla concorrência e não poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a 

prerrogativa legal. 

6.9. Para solicitar inscrição na reserva de vagas, o candidato com deficiência deverá encaminhar 

durante o período de inscrição o laudo médico original ou cópia expedido no prazo máximo de até 12 

(doze) meses da data do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, 

com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, 
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bem como a provável causa da deficiência. 

6.10. O Laudo Médico deve conter todas as informações necessárias que permitam caracterizar a 

deficiência nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal N° 3.298/1999 combinado com 

o enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ. 

6. 11. O laudo médico deverá ser entregue em envelope fechado, contendo na parte externa 

contendo as seguintes informações: 

 

O laudo médico deverá ser entregue, diretamente pelo candidato ou por terceiro, durante o período de 

inscrição, das seguintes formas: 

a) Pessoalmente ou por terceiro, à Comissão de Acompanhamento do Concurso, situada na Rua dos 

Andradas, 13 – Bairro Nossa Senhora de Fátima, Bias Fortes-MG,  durante dias úteis, no horário de 9h 

às 11h e de 13h às 16h. 

b) Via SEDEX ou AR à Comissão de Acompanhamento do Concurso, situada na Rua dos Andradas, 

13 – Bairro Nossa Senhora de Fátima, Bias Fortes-MG, no horário de 9h às 11h e de 13h às 16h. 

6.12. A Prefeitura Municipal de Bias Fortes/MG e a Cabral e Oliveira Consultoria não se 

responsabilizam pelo extravio ou atraso dos documentos encaminhados via SEDEX ou AR. 

6.13. O candidato com deficiência, além do envio do laudo médico indicado no item 6.9 deste Edital, 

deverá assinalar, no Formulário Eletrônico de Inscrição ou no Requerimento de Isenção de Pagamento 

do Valor de Inscrição, nos respectivos prazos, a condição especial de que necessitar para a realização 

da prova, quando houver. 

6.14. Os documentos indicados no item 6.9 deste Edital terão validade somente para este concurso 

público e não serão devolvidos. 

6.15. O laudo médico será considerado para análise do enquadramento previsto no artigo 4º do 

Decreto Federal Nº 3.298/1999 e suas alterações, combinado com o enunciado da Súmula 377 do 
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Superior Tribunal de Justiça – STJ. 

6.16. Perderá o direito de concorrer às vagas destinadas neste Edital, aos candidatos com deficiência, 

mesmo que declarada tal condição na Ficha Eletrônica de Isenção ou no Requerimento Eletrônico de 

Inscrição, o candidato que: 

a) Não entregar o laudo médico. 

b) Entregar o laudo médico fora do prazo estabelecido no item 6.9. 

c) Entregar o laudo médico sem data de expedição ou com data de expedição superior ao prazo 

máximo de 12 (doze) meses da data do término das inscrições. 

d) Entregar laudo médico que não contenha a expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doença – CID. 

e) Entregar laudo médico que não contenha informações suficientes que permitam caracterizar a 

deficiência nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/1999 combinado com o 

enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ. 

6.17. Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos 

mencionados no item 6 e subitens deste Edital não concorrerão às vagas reservadas para pessoas 

com deficiência, sendo assegurado ao candidato o direito de recurso previsto no item 11, deste Edital. 

6.18. A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato com deficiência será 

condicionada à legislação específica e à possibilidade técnica examinada pela Cabral e Oliveira 

Consultoria. 

6.19. A lista dos candidatos que tiverem os pedidos de condições diferenciadas e/ou tempo adicional 

deferidos será publicada e divulgada nos endereços eletrônicos https://cabraleoliveira.com.br/e 

http://www.biasfortes.mg.gov.br/ 

6.20. Será indeferido qualquer recurso em favor de candidato com deficiência que não seguir as 

instruções constantes deste Edital para inscrição nessa condição. 

6.21. Após a nomeação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão 

de aposentadoria. 

7. PROCEDIMENTOS PARA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DE 

PROVAS 

https://cabraleoliveira.com.br/
http://www.biasfortes.mg.gov.br/
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7.1. Condições especiais de realização das provas poderão ser requeridas tanto para pessoas com 

deficiência quanto para pessoas que, em razão de alguma limitação temporária, tenham necessidade. 

7.2. O candidato poderá requerer, no ato da inscrição ou no momento do pedido de isenção do valor 

de inscrição, atendimento especial para o dia de realização das provas, indicando as condições de que 

necessita para a realização destas. 

7.2.1. A realização de provas nas condições especiais solicitadas pelo candidato, assim consideradas 

aquelas que possibilitam a prestação do exame respectivo, será condicionada à solicitação do 

candidato e à legislação específica, devendo ser observada a possibilidade técnica examinada pela 

Cabral e Oliveira Consultoria. 

7.2.2. A Cabral e Oliveira Consultoria assegurará aos candidatos com deficiência locais de fácil 

acesso, sem barreiras arquitetônicas e, quando for o caso, pessoas, equipamentos e instrumentos 

para auxílio durante a realização das provas. 

7.2.3. O candidato com deficiência deverá requerer condições especiais (ledor, intérprete de libras, 

prova ampliada, auxílio para transcrição ou sala de mais fácil acesso). Caso não o faça, sejam quais 

forem os motivos alegados, fica sob sua exclusiva responsabilidade a opção de realizar ou não a prova 

sem as condições especiais não solicitadas. 

7.2.4. O candidato que necessitar de condições especiais para escrever deverá indicar sua condição, 

informando, na solicitação, que necessita de auxílio para transcrição das respostas. Neste caso, o 

candidato terá o auxílio de um fiscal, não podendo a Prefeitura Municipal de Bias Fortes/MG e a Cabral 

e Oliveira Consultoria serem responsabilizados, sob qualquer alegação por parte do candidato, por 

eventuais erros de transcrição cometidos pelo fiscal. 

7.3. O candidato que solicitar condições especiais para realização de prova deverá assinalar, na 

Ficha Eletrônica de Isenção ou no Requerimento Eletrônico de Inscrição, nos respectivos prazos, a 

condição especial de que necessitar para a realização da prova, quando houver. 

7.4. O candidato que eventualmente não proceder conforme disposto no item 7.3 deste Edital, não 

indicando nos formulários a condição especial de que necessita, poderá fazê-lo por meio de 

requerimento de próprio punho, datado e assinado, devendo este ser enviado à Comissão de 

Acompanhamento do Concurso até o término das inscrições, nas formas previstas no item 7.5, deste 

Edital. 

7.5. O candidato que necessitar de tempo adicional para a realização das provas deverá encaminhar 
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requerimento por escrito, datado e assinado, acompanhado de parecer emitido por especialista da 

área de sua deficiência, que justificará a necessidade do tempo adicional solicitado pelo candidato, nos 

termos do § 2º do art. 40, do Decreto Federal Nº 3.298/1999 e alterações posteriores, até o término do 

período das inscrições. 

7.6. Às pessoas com deficiência visual que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas 

provas e folhas de respostas com tamanho de letra correspondente a corpo 16 em A3. O participante 

com baixa visão que, além de prova ampliada, tiver solicitado auxílio de ledor ou transcritor será 

atendido em sala individual. Se necessária uma prova ampliada em papel especial ou fonte superior a 

corpo 16, o candidato deve enviar laudo médico especificando a necessidade de forma justificada. O 

número de candidatos com prova ampliada que não tiverem solicitado auxílio de ledor ou transcritor 

será de, no máximo, 12 (doze) por sala. 

7.7. Às pessoas com deficiência auditiva que solicitarem condições especiais, serão oferecidos 

intérpretes de libras somente para tradução das informações e/ou orientações para realização da 

prova. 

7.8. Aos candidatos que solicitarem auxílio ledor, serviço especializado de leitura da prova para 

pessoas com deficiências, será oferecido leitura em voz alta de toda a prova, sem realizar nenhum tipo 

de interpretação ou explicação sobre os conteúdos. 

7.9. A critério médico devidamente comprovado, através de laudo médico, o candidato que não 

estiver concorrendo às vagas reservadas a pessoas com deficiência e que por alguma razão 

necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá apresentar à Comissão de 

Acompanhamento do Concurso, em até 7 (sete) dias úteis anteriores à data da Prova Objetiva, 

requerimento de próprio punho, datado e assinado, indicando as condições de que necessita para a 

realização das provas e as razões de sua solicitação, e enviá-lo à Comissão de Acompanhamento do 

Concurso, acompanhado do respectivo laudo médico. A concessão do atendimento especial fica 

condicionada à possibilidade técnica examinada pela Cabral e Oliveira em conjunto com a Comissão 

de Acompanhamento do Concurso. 

7.10. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-lo, 

desde que assim o requeira conforme o disposto no item 7.10.1 deste Edital. 

7.10.1. A solicitação deverá ser feita em até 7 (sete) dias úteis antes da data de realização da prova, 

por meio de requerimento, datado e assinado, entregue pessoalmente ou por terceiro, ou enviado, por 

e-mail concursopublico2020bf@gmail.com, à Comissão de Acompanhamento do Concurso na Rua dos 

Andradas, 13 – Bairro Nossa Senhora de Fátima, Bias Fortes-MG, das 9h às 11h ou das 13h às 16h, 

mailto:concursopublico2020bf@gmail.com
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exceto sábados, domingos e feriados. 

7.10.2. A candidata que não apresentar a solicitação no prazo estabelecido no item 7.10.1 deste 

Edital, seja qual for o motivo alegado, poderá não ter a solicitação atendida por questões de não 

adequação das instalações físicas do local de realização das provas. 

7.10.3. Na hipótese de não cumprimento do prazo estipulado no item 7.10.1 deste Edital, o 

atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido 

pela Cabral e Oliveira Consultoria. 

7.10.4. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 

7.10.5. Para amamentação, a criança deverá permanecer no ambiente a ser determinado pela 

coordenação local deste Concurso Público. 

7.10.6. A criança deverá estar acompanhada somente de um adulto responsável por sua guarda 

(familiar ou terceiro indicado pela candidata), e a permanência temporária desse adulto, em local 

apropriado, será autorizada pela Coordenação deste Concurso. 

7.10.7. A candidata, durante o período de amamentação, será acompanhada de um fiscal, do sexo 

feminino, da Cabral e Oliveira Consultoria que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os 

termos e condições deste Edital. 

7.10.8. Nos momentos necessários à amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 

temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

7.10.9. A amamentação dar-se-á nos momentos em que se fizerem necessários, e na sala reservada 

para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a 

permanência nessa sala de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de 

amizade com a candidata. 

7.10.10. A Cabral e Oliveira Consultoria não disponibilizará acompanhante para guarda de criança, 

devendo a candidata lactante levar acompanhante para tanto, sob pena de não poder realizar as 

provas. 

8. DA COMPROVAÇÃO DE INSCRIÇÃO 

8.1. A Cabral e Oliveira divulgará no endereço eletrônico https://cabraleoliveira.com.br/, para consulta 

e impressão pelo próprio candidato, até 5 (cinco) dias úteis antes da data de realização das provas, o 

Comprovante Definitivo de Inscrição (CDI), em que conterá a data, o horário e o local de realização 

https://cabraleoliveira.com.br/
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das provas. 

8.2. É de inteira responsabilidade do candidato consultar no endereço eletrônico: 

https://cabraleoliveira.com.br/ as informações relativas ao horário e ao local da prova. 

8.3. No CDI, estarão expressos nome completo do candidato, Nº de inscrição, nome e código do 

cargo / área de conhecimento para o qual concorre, número do documento de identidade, data de 

nascimento, a data, o horário, o local de realização das provas e outras orientações úteis ao candidato. 

8.4. É obrigação do candidato conferir no CDI seu nome, o número do documento utilizado na 

inscrição, a sigla do órgão expedidor, bem como a data de nascimento. 

8.5. Eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato, no número do documento de 

identidade utilizado na inscrição, na sigla do órgão expedidor ou na data de nascimento deverão, 

obrigatoriamente, ser comunicados pelo candidato à Cabral e Oliveira Consultoria por meio do e-mail 

concursopublico2020bf@gmail.com ou no dia, no horário e local de realização das provas, 

apresentando a Carteira de Identidade, o que será anotado em formulário específico pelo fiscal de 

provas. 

8.6. O candidato que não solicitar a correção da data de nascimento até o dia da realização das 

provas não poderá alegar posteriormente essa condição para reivindicar a prerrogativa legal. 

8.7. Em nenhuma hipótese serão efetuadas alterações e / ou retificações nos dados informados, 

confirmados e transmitidos pelo candidato no Requerimento de Isenção ou no Formulário Eletrônico de 

Inscrição, relativos ao cargo / área de conhecimento, bem como à condição em que concorre (vagas 

de ampla concorrência ou reservadas a pessoas com deficiência). 

9. DAS PROVAS 

9.1 Da data e do local de realização das provas 

O Concurso Público de que trata este Edital será composto de Prova Objetiva de múltipla 

escolha, de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos, Prova Prática de caráter 

eliminatório e classificatório para os cargos de MOTORISTA E OPERADOR DE MÁQUINAS e 

Prova de Títulos de formação acadêmica, de caráter classificatório para os cargos de nível 

superior. 

9.1.1. A aplicação da Prova Objetiva ocorrerá no dia 25 de outubro de 2020 com duração total de 03 

(três) horas para todos os cargos, compreendidas entre as 14h:00min e 17h:00min e será realizada no 

https://cabraleoliveira.com.br/
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Município de Bias Fortes/MG. 

9.1.2. A confirmação da data de realização da Prova Objetiva será publicada e divulgada nos 

endereços eletrônicos https://cabraleoliveira.com.br/e http://www.biasfortes.mg.gov.br/ e afixadas 

fisicamente nos murais de publicações da Prefeitura Municipal de Bias Fortes e Câmara Municipal de 

Bias Fortes. 

9.1.3. Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos ou feriados. 

9.1.4. O candidato somente poderá realizar as provas em data, local e horários definidos no 

Comprovante Definitivo de Inscrição de que trata o item 8.1 deste Edital. 

9.1.5. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca da data, do horário e do local de 

realização da prova, para fins de justificativa de sua ausência. 

9.1.6. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de locais adequados, a Cabral e Oliveira 

Consultoria reserva-se o direito de alocá-los em instalações próximas às determinadas para aplicação 

das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento 

desses candidatos. 

9.2. Da Prova Objetiva 

9.2.1. As provas objetivas de múltipla escolha serão de caráter eliminatório e classificatório. 

9.2.2. As provas objetivas de múltipla escolha serão realizadas na cidade de Bias Fortes/MG no dia 25 

de outubro de 2020, previstas para o horário de 14h:00min às 17h:00min horas, podendo, conforme o 

número de inscrições, ser alteradas, com data ou datas a serem informadas três dias uteis após o 

ultimo dia de pagamento das inscrições,  e terão duração de 3 (três) horas para sua realização, 

podendo, ainda, ser em turnos, nos horários compreendidos entre 09h00min às 12h00min e entre 

14h00min às 17h00min, horário oficial de Brasília/DF. 

9.2.3. A identificação dos locais de realização das provas escrita e prática, para o qual deverá se dirigir o 

candidato, na cidade Bias Fortes/MG, são de responsabilidade exclusiva do candidato e o 

comparecimento no horário determinado, com pelo menos 60 (sessenta) minutos de antecedência, é 

obrigatório. 

9.2.4. As questões das provas escritas objetivas serão do tipo múltipla escolha, 30 questões com 

05 (cinco) opções (“A” a “E”) e uma única resposta correta. 

https://cabraleoliveira.com.br/
http://www.biasfortes.mg.gov.br/
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9.2.5. As provas serão compostas por: 

9.2.6. Nível Alfabetizado: 10 (dez) questões de Português 05 (cinco) questões de matemática; e 15 

(quinze) questões de conhecimentos gerais; 

9.2.7. Nível Fundamental Incompleto: 10 (dez) questões de Português 05 (cinco) questões de 

matemática; e 15 (quinze) questões de conhecimentos gerais; 

9.2.8. Nível Fundamental Completo: 10 (dez) questões de Português 05 (cinco) questões de 

matemática; e 15 (quinze) questões de conhecimentos gerais; 

9.2.9. Nível Médio: 10 (dez) questões de Português; 05 (cinco) questões de matemática e 15 

(quinze) questões de conhecimentos gerais; 

9.2.10. Nível Médio Técnico: 10 (dez) questões de Português; 05 (cinco) questões de matemática 

e 15 (quinze) questões de conhecimentos específicos; 

9.2.11. Nível Superior: 15 (quinze) questões de português; 15 (quinze) questões de 

conhecimentos específicos ao cargo. 

9.2.12. Para cada questão será atribuído o valor de 3,34 (três pontos e trinta e quatro décimos) e 

somente serão classificados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 60% 

(sessenta por cento) nas provas. 

9.2.13. Será considerado aprovado na Prova Objetiva o candidato que obtiver no mínimo 60% 

(sessenta por cento) de acerto no total das questões e não zerar nenhum dos conteúdos da 

Prova Objetiva. 

9.2.14. Será excluído deste Concurso o candidato que não obtiver o mínimo de acertos exigidos 

para aprovação nos termos do item 9.2.11 deste Edital. 

9.3 Das Provas Práticas 

9.3.1 A prova prática será aplicada por profissionais habilitados nas respectivas profissões: 

MOTORISTA E OPERADOR DE MÁQUINAS, por examinador credenciado no DETRAN/MG. Serão 

convocados para a prova prática para os cargos acima identificados os candidatos habilitados na prova 

objetiva de múltipla escolha até a 20ª (vigésima) posição, inclusive os candidatos com deficiência. As 

convocações se darão em momento oportuno e serão publicadas nos endereços eletrônicos 

https://cabraleoliveira.com.br/e http://www.biasfortes.mg.gov.br/ e afixadas fisicamente nos murais de 

https://cabraleoliveira.com.br/
http://www.biasfortes.mg.gov.br/
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publicações da Prefeitura Municipal de Bias Fortes e Câmara Municipal de Bias Fortes.  

9.3.2 As provas práticas terão a duração de 05 (cinco) horas e serão aplicadas no dia 06 de 

dezembro de 2020 das 08:00 às 13:00 horas, no horário oficial de Brasília/DF. A realização dos testes 

de aptidão serão realizados concomitantemente e conforme o número de convocados para cada cargo 

os examinadores estabelecerão o tempo de exame para cada candidato. 

9.3.3 O local de realização das provas práticas será divulgado/publicado nos sites da Cabral e Oliveira 

Consultoria https://www.cabraleoliveira.com.br/e Prefeitura Municipal de Bias Fortes/MG  

http://www.biasfortes.mg.gov.br/ com antecedência mínima de 10 (dez) dias. 

9.3.4 A partir do horário determinado para as provas práticas não será mais permitido a entrada de 

candidatos, sob qualquer alegação. 

9.3.5 O Município de Bias Fortes/MG e a Empresa Cabral e Oliveira Consultoria poderão 

eventualmente alterar local e data de realização da prova objetiva ou das provas práticas, mediante 

comunicação aos candidatos nos endereços eletrônicos: http://cabraleoliveira.com.br e 

http://www.biasfortes.mg.gov.br/ bem como, publicação no mural da Prefeitura Municipal de Bias Fortes 

e Câmara Municipal de Bias Fortes. 

9.3.6 São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização 

das provas e o comparecimento no horário determinado.  

9.3.7 O candidato faltoso estará automaticamente eliminado. 

9.3.8 A pontuação definida para a etapa das Provas Práticas equivalem a 10 (dez) pontos e ao final de 

sua avaliação o candidato será julgado como APTO ou INAPTO, por se tratar de uma etapa de caráter 

eliminatório, considerando-se como APTO todo aquele candidato que atingir o mínimo de 50% 

(cinquenta por cento) da referida pontuação. 

9.3.9 A Prova Prática para MOTORISTA E OPERADOR DE MÁQUINAS objetiva aferir a 

experiência, adequação de atitudes, postura e habilidades do candidato em: 

9.3.10 Dirigir veículos leves e/ou pesados, transportando cargas e/ou passageiros de acordo com 

itinerário preestabelecido; 

9.3.11 Operar máquinas; 

9.3.12 Responder pela segurança da carga e/ou passageiros; 

https://www.cabraleoliveira.com.br/
http://www.biasfortes.mg.gov.br/
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9.3.13 Verificar as condições de conservação e providenciar manutenção do veículo sob sua 

responsabilidade; 

9.3.14 Realizar percursos na cidade e/ou estrada; 

9.3.15 Estacionar (Baliza). 

9.3.16 Além disso, algumas faltas são eliminatórias, como avançar o sinal vermelho, avançar a via 

preferencial, entrar na contramão, exceder a velocidade indicada para a via, entre outras faltas 

consideradas graves dispostas na legislação de trânsito. 

9.3.17 Da Avaliação (A critério do Instrutor): 

9.3.18 Estacionar em vaga delimitada por balizas removíveis; 

9.3.19 Conduzir o veículo em via pública, urbana ou rural; 

9.3.20 Conduzir ou operar a máquina. 

9.3.21 À nota da prova prática será atribuída pontuação de 0 a 10. 

9.3.22 O candidato será avaliado, na Prova Prática, em função da pontuação negativa por faltas 

cometidas durante todas as etapas do exame, atribuindo-se a seguinte pontuação: 

9.3.23 Uma falta eliminatória: reprovação; 

9.3.24 Uma falta grave: 03 (três) pontos negativos; 

9.3.25 Uma falta média: 02 (dois) pontos negativos; 

9.3.26 Uma falta leve: 01 (um) ponto negativo. 

9.4 Da Prova de Títulos: 

9.4.1 A Prova de Títulos, para os candidatos aprovados nos CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

obedecerá aos critérios estabelecidos no item 9.4.14 

9.4.2 A Prova de Títulos terá caráter classificatório. 

9.4.3 Os candidatos terão entre os dias 07 e 11 de dezembro de 2020 para fazer a postagem dos 

títulos: observando o horário de funcionamento dos CORREIOS. Não será aceito títulos postados com 
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data após o dia 11 de dezembro de 2020.  

a) Via SEDEX / AR ou pessoalmente ou por terceiro, na Sede da Prefeitura de Bias Fortes/MG aos 

cuidados da Comissão de Acompanhamento do Concurso no horário das 9h às 11h ou das 13h às 16h 

até dia  11 de dezembro de 2020 (exceto sábados, domingos e feriados). 

9.4.4 O candidato que não tiver títulos válidos ou deixar de entregá-los não será eliminado do 

Concurso, porém deixará de computar a pontuação relativa a esta etapa. 

9.4.5 O candidato deverá apresentar a documentação em envelope lacrado, tamanho ofício, 

contendo externamente, em sua face frontal, os seguintes dados: 

9.4.6 A documentação deverá ser entregue individualmente, não podendo, dentro de um mesmo 

envelope, conter títulos de mais de um candidato. 

9.4.7 Todos os títulos deverão ser entregues de uma única vez, não se admitindo complementação, 

suplementação, inclusão e / ou substituição de documentos durante ou após os períodos estabelecidos 

neste Edital. 

9.4.8 Não serão aceitos títulos entregues fora do prazo, por fax, por internet ou por qualquer outra 

forma não prevista neste Edital. 

9.4.9 Toda documentação deverá ser apresentada mediante cópia legível. Os documentos que 

constarem o verso em branco deverão ser batidos um carimbo com a expressão “Em branco”. 

9.4.10 Não deverão ser enviados documentos ORIGINAIS, visto que não serão devolvidos em 

hipótese alguma. 

9.4.11 Em caso de alteração do nome civil do candidato (seja por retificação ou complementação) por 

motivo de casamento ou outro estado civil, o candidato deverá enviar, junto com os títulos, cópia do 

documento oficial que comprove a alteração. 

9.4.12 Será da exclusiva responsabilidade do candidato a entrega da documentação referente a títulos. 

9.4.13 Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem as exigências deste edital. 
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9.4.14. Prova de Títulos de formação acadêmica 

9.4.14.1 Serão aceitos como documentos os Títulos que forem representados por Diplomas e 

Certificados definitivos de conclusão de curso expedidos por Instituição reconhecida, em papel 

timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do 

documento. 

9.4.14.2 Será pontuado apenas 1 (um) Título por formação acadêmica, sendo: 1 (um) título de 

especialização lato sensu, 1 (um) de stricto sensu Mestrado, 1 (um) de stricto sensu Doutorado. 

9.4.14.3 A comprovação de títulos referentes à pós-graduação, para a qual não se aceitarão 

declarações, atestados e documentos em língua estrangeira, observará os seguintes critérios: 

9.4.14.3.1 Nível lato sensu, mediante a apresentação de fotocópia, do certificado de conclusão, 

expedido por instituição superior reconhecida pelo MEC ou pelo CEE, com indicação da carga horária 

e dos conteúdos ministrados/histórico. 

9.4.14.3.2. Nível stricto sensu (mestrado e doutorado), mediante a apresentação de fotocópias dos 

respectivos diplomas, expedidos por instituição superior reconhecida pelo MEC ou de fotocópias das 

Atas das Bancas Examinadoras, devidamente assinadas, comprovando a aprovação das dissertações 

ou teses. 

9.4.14.4. Os candidatos detentores de diplomas de mestrado ou doutorado realizados em 

universidades estrangeiras só terão seus cursos considerados para os fins deste Edital se seus 

diplomas tiverem sido revalidados conforme as regras estabelecidas pelo MEC. 

9.4.14.5. Em nenhuma hipótese serão devolvidas ou disponibilizadas cópias, aos candidatos, dos 

documentos entregues referentes aos títulos. 

9.4.14.6. Serão recusados, liminarmente, os títulos que não atenderem às exigências deste Edital. 

9.4.14.7. Valoração dos  :  

 

TÍTULOS 

ESPÉCIES QUANTIDADE DE 

TÍTULOS 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

MÁXIMO 
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(máximo) (pontos) (pontos) 

Certificado de Curso de Pós-Graduação em nível de 

especialização, atualização, aperfeiçoamento, extensão ou 

outro, com carga horária mínima de 360 horas. 

 

1 1,0 1,0 

Diploma ou Certificado de Curso de Pós-Graduação em nível 

de mestrado. 

1 1,0 1,0 

Certificado de curso de Doutorado. 1 1,0 1,0 

9.5. Das condições de realização da Prova Objetiva 

9.5.1. As provas serão aplicadas na cidade de Bias Fortes/MG no dia 25 de outubro de 2020. Todas 

as informações serão devidamente publicadas no site da Cabral e Oliveira Consultoria, da Prefeitura 

Municipal de Bias Fortes/MG, bem como, afixada em mural de publicações na Sede da Administração 

Municipal e Câmara Municipal de Bias Fortes. 

9.5.1.1 Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de locais adequados, a Cabral e 

Oliveira Consultoria e a Prefeitura de Bias Fortes/MG reservam-se o direito de alocá-los em 

instalações próximas às determinadas para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer 

responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 

9.5.2. Não haverá segunda chamada para as provas, devendo ser eliminado deste certame o 

candidato ausente por qualquer motivo. 

9.5.3. Não será permitido ao candidato prestar provas fora da data, do horário estabelecido ou do 

espaço físico determinado pela Cabral e Oliveira Consultoria, informado no CDI e divulgado na forma 

prevista no Edital. 

9.5.4. Não será permitida, nos locais de realização das provas, a entrada e / ou permanência de 

pessoas não autorizadas pela Cabral e Oliveira, salvo o previsto no item 7.10.6 deste Edital e 

autoridades do Município de Bias Fortes/MG, entre as quais, incluem-se os atuais Vereadores 

de Bias Fortes/MG. 

9.5.5. A duração de realização das provas será de 03 (três) horas e poderá ser acompanhado pelo 

marcador temporal na frente da sala, sendo responsabilidade do candidato observar o horário 

estabelecido. 

9.5.5.1. Não haverá prorrogação do tempo de duração das provas, salvo nas hipóteses previstas no 

item 7.5. 
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9.5.5.2. Se, por qualquer razão fortuita, o certame sofrer atraso em seu início ou necessitar de 

interrupção, será concedido prazo adicional aos candidatos do local afetado, de modo que tenham o 

tempo total previsto neste Edital para a realização das provas, em garantia à isonomia do certame. 

9.5.5.3. Na ocorrência do item 9.5.5.2, os candidatos deverão permanecer no local de provas. Durante 

o período em que estiverem aguardando, para fins de interpretação das regras deste Edital, o tempo 

para realização da prova será interrompido. 

9.5.6. Período de Sigilo: não será permitido ao candidato se ausentar em definitivo da sala de provas 

antes de decorridas (60 sessenta) minutos do início das provas. 

9.5.6.1. O candidato que, por qualquer motivo ou recusa, não permanecer em sala durante o Período 

de Sigilo estabelecido no item 9.5.6 deste Edital terá o fato registrado na Ata de Ocorrências da sala e 

será eliminado do certame. 

9.5.7. A inviolabilidade dos malotes das provas será comprovada no momento do rompimento de seus 

lacres, mediante termo formal, na presença de, no mínimo, dois candidatos convidados aleatoriamente 

nos locais de realização das provas. 

9.5.8. Os candidatos deverão comparecer aos locais de prova 60 (sessenta) minutos antes do horário 

previsto para o início da realização das provas, munidos do original de documento de identidade oficial 

com foto, caneta esferográfica azul ou preta, fabricada em material transparente e preferencialmente 

do Comprovante Definitivo de Inscrição – CDI ou do boleto original quitado com comprovante de 

pagamento. 

9.5.8.1. O candidato deverá levar somente os objetos citados nos itens 9.5.8. Caso assim não 

proceda, deverá informar ao fiscal da sala, que determinará o seu recolhimento. Durante todo o 

período de permanência dos candidatos no local da prova, não se responsabiliza o Município de Bias 

Fortes/MG e a Cabral e Oliveira Consultoria por perdas, extravios, furto, roubo ou danos que 

eventualmente ocorrerem. 

9.5.8.2. Os candidatos não poderão utilizar-se, em hipótese alguma de lapiseira, corretivos, borracha 

ou outro material distinto do constante no item 9.5.8. 

9.5.8.3. Quaisquer acessórios como óculos escuros, boné, chapéu, gorro, lenço ou similares não terão 

seu uso permitido. 

9.5.8.4. Quaisquer aparelhos eletrônicos como telefone celular, smartphones, tablets, relógios (ainda 
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que analógico), enquanto na sala de prova, deverão permanecer desligados, tendo sua bateria 

retirada. Caso tais aparelhos emitam qualquer som, o fato será registrado na Ata de Ocorrências da 

sala e o candidato será eliminado do certame. 

9.5.8.5. Os objetos ou documentos perdidos durante a realização das provas, que porventura venham 

a ser entregues à Cabral e Oliveira Consultoria, serão guardados pelo prazo de 90 (noventa) dias e 

encaminhados posteriormente à: 

a) Seção de achados e perdidos dos Correios, tratando-se de documentos. 

b) Instituições assistencialistas, tratando-se de objetos. 

9.5.8.6. É vedado o ingresso de candidato na sala de prova portando arma de fogo ou objetos similares, 

mesmo que possua o respectivo porte. Nessa situação, o candidato não será autorizado a deixá-la em 

local indicado pelos aplicadores em quaisquer hipóteses. 

9.5.9. No caso de perda, roubo ou na falta do documento de identificação com o qual se inscreveu 

neste certame, o candidato poderá apresentar outro documento de identificação equivalente. 

9.5.10. Serão considerados documentos de identidade oficial: Cédula Oficial de Identidade (RG), 

Carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe (OAB, CRP, etc.), Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, Certificado de Reservista com foto, Carteira de Motorista com foto e Passaporte, 

válidos. 

9.5.11. O documento de identificação deverá estar em perfeita condição a fim de permitir, com 

clareza, a identificação do candidato e deverá conter, obrigatoriamente, filiação, fotografia, data de 

nascimento e assinatura. 

9.5.12. Não será realizada a identificação do candidato que não estiver portando documentos de 

identidade ou documento com prazo de validade vencido, ilegíveis, não identificáveis e / ou 

danificados. 

9.5.13. Não serão aceitos, por serem destinados a outros fins, documentos tais como protocolos, 

Boletim de Ocorrência, Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira de Estudante, Crachás, 

Identidade Funcional de natureza pública ou privada, cópias dos documentos citados, ou quaisquer 

outros documentos não constantes deste Edital. 

9.5.14. O candidato que não apresentar documento de identidade oficial conforme descrito no item 

9.5.10 deste Edital não poderá fazer a prova. 
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9.5.15. Depois de identificado e instalado, o candidato somente poderá deixar a sala mediante 

consentimento prévio, acompanhado de um fiscal ou sob a fiscalização da equipe de aplicação de 

provas. 

9.5.16. Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher todos os 

equipamentos eletrônicos e / ou materiais não permitidos em local fornecido pelo fiscal de aplicação, 

onde permanecerá durante toda a realização das provas e somente poderá ser retirado após o 

candidato deixar o local de provas. 

9.5.17. A autorização para início das provas será emitido até 15 minutos após o fechamento do portão. 

Este tempo será destinado à recepção e identificação do candidato que tenha entrado no prédio no 

horário limítrofe, abertura do pacote de provas nas salas e sua distribuição. 

9.5.17.1. Após a autorização pelo fiscal de provas, os candidatos estão autorizados a manusear a 

prova e iniciar a resolução das questões, sendo o tempo de duração das provas destinado à leitura das 

instruções do Caderno de Provas, à conferência e assinatura da Folha de Respostas, à conferência e 

transcrição das respostas do Caderno de Questões da Prova para a Folha de Respostas, conforme 

indicado no item 9.5.5 deste Edital. 

9.5.18. Ao receber o Caderno de Questões, o candidato deverá conferi-lo e, caso esteja incompleto 

ou apresente defeito, deverá solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo reclamações 

posteriores nesse sentido. Faz parte da verificação a ser realizada pelo candidato as informações de 

cargo em que se inscreveu na capa do Caderno de Provas e dos dados pessoais descritos em sua 

Folha de Resposta. 

9.5.19. As instruções constantes no Caderno de Questões e na Folha de Resposta, bem como as 

orientações e instruções expedidas pela Cabral e Oliveira Consultoria durante a realização das provas, 

complementam este Edital e deverão ser rigorosamente observadas e seguidas pelo candidato. 

9.5.20. Eventuais erros de digitação ocorridos no nome do candidato, no número do documento de 

identidade utilizado na inscrição, na sigla do órgão expedidor ou na data de nascimento deverão, 

obrigatoriamente, ser comunicados ao fiscal da sala pelo candidato – ao encerrar sua prova – 

apresentando seu documento de identificação, o que será registrado na Ata de Ocorrências da sala. 

9.5.21. O candidato deverá apor sua assinatura na lista de presença de acordo com aquela constante 

no seu documento de identidade apresentado. 

9.5.22. Os candidatos com cabelos longos devem comparecer com os cabelos presos, deixando as 
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orelhas à mostra. Não serão fornecidos prendedores de cabelo. 

9.5.23. Será proibida, durante a realização das provas, qualquer espécie de consulta ou comunicação 

entre os candidatos ou entre estes e pessoas estranhas, oralmente ou por escrito, assim como não 

será permitido o uso de livros, códigos, manuais, impressos, anotações ou quaisquer outros meios. 

9.5.24. Será proibido, durante a realização das provas, fazer uso ou portar, mesmo que desligados, 

quaisquer equipamentos eletrônicos ou analógicos. 

9.5.25. Ao término do prazo estabelecido para a prova, os três últimos candidatos deverão 

permanecer na sala até que o último candidato termine sua prova, devendo todos assinar a Ata de 

Ocorrências da sala, atestando a idoneidade da fiscalização das provas, retirando-se da sala de prova 

de uma só vez. 

9.5.26. Findo o horário-limite para a realização da prova, os candidatos deverão entregar as Folhas de 

Respostas da Prova Objetiva (gabarito) devidamente preenchida e assinada, ao Aplicador de Sala. Os 

cadernos de questões, observado o período de sigilo de 60 (sessenta) minutos, poderão ser levados 

pelos candidatos ao término das provas. 

9.5.27. Somente serão permitidos assinalamentos na Folha de Respostas feitos com caneta 

esferográfica de tinta azul ou preta, vedada qualquer colaboração ou participação de terceiros, 

respeitadas as condições solicitadas e concedidas aos portadores de deficiência. 

9.5.28. A correção da Prova Objetiva será realizada por processamento eletrônico. Portanto, serão 

consideradas somente as respostas das questões transferidas para a Folha de Respostas da Prova 

Objetiva. 

9.5.29. Na correção da Folha de Respostas, serão computadas como erros as questões não 

assinaladas, as que contiverem mais de uma resposta e as rasuradas. 

9.5.30. O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, danificar sua 

Folha de Respostas da Prova Objetiva sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 

impossibilidade de sua correção. 

9.5.31. Não haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. Os prejuízos advindos 

de marcações feitas incorretamente serão de inteira responsabilidade do candidato 

9.5.32. O candidato somente poderá levar o seu Caderno de Questões da Prova após 60 (sessenta) 

minutos contados do início de realização das provas. 
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9.5.33. Ao terminarem as provas, os candidatos deverão se retirar imediatamente do local, não sendo 

possível nem mesmo a utilização dos banheiros. 

9.5.34. O candidato poderá ser submetido a detector de metais durante a realização das provas. 

9.5.35. No dia de realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 

aplicação destas e / ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e / ou 

aos critérios de avaliação e de classificação. 

9.5.36. Será eliminado deste certame, o candidato que se apresentar após o fechamento dos portões. 

9.5.37. Poderá, ainda, ser eliminado o candidato que: 

a) Tratar com falta de urbanidade os examinadores, auxiliares, aplicadores ou autoridades presentes. 

b) Estabelecer comunicação com outros candidatos ou com pessoas estranhas a este certame, por 

qualquer meio. 

c) Usar de meios ilícitos para obter vantagem para si ou para outros. 

d) Portar arma(s) no local de realização das provas, ainda que de posse de documento oficial de 

licença para o respectivo porte. 

e) Portar, mesmo que desligados ou fizer uso, durante o período de realização das provas, quaisquer 

equipamentos eletrônicos ou analógicos como relógios, calculadora, notebook, tablets, telefones 

celulares e smartphones, gravador entre outros. 

f) Fizer uso de livros, códigos, manuais, impressos e anotações. 

g) Deixar de atender as normas contidas no Caderno de Questões e na Folha de Resposta da Prova 

Objetiva e demais orientações e instruções expedidas pela Cabral e Oliveira Consultoria, durante a 

realização das provas. 

h) Recusar a submeter-se aos procedimentos de vistoria ou não apresentar documento de 

identificação oficial válido e ainda se estes estiverem com prazos de validade vencidos, ilegíveis, não 

identificáveis e / ou danificados. 

i) Deixar de entregar a Folha de Resposta da Prova, findo o prazo-limite para realização da prova. 
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j) Entregar a Folha de Respostas da Prova com marcações ou escritos, bem como contendo qualquer 

forma de identificação ou sinal descritivo (nome, pseudônimo, símbolo, data, local, desenhos ou 

formas) produzido pelo candidato fora do lugar especificamente indicado para tal finalidade. 

9.5.38. Caso ocorra alguma situação prevista no item 9.5.37 deste Edital, a Cabral e Oliveira 

Consultoria lavrará ocorrência e, em seguida, encaminhará o referido documento à Comissão de 

Acompanhamento do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Bias Fortes/MG, a fim de que sejam 

tomadas as providências cabíveis, ouvida a Cabral e Oliveira Consultoria no que lhe couber. 

9.5.39. Nos casos em que o candidato tiver quaisquer questionamentos sobre o gabarito e questões 

da prova, poderá se manifestar formalmente por meio de recursos administrativo previsto no item 11.1, 

alínea “d” deste Edital. 

9.5.40. Quando, após as provas, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico 

ou por investigação policial, ter o candidato utilizado meios ilícitos, sua prova será anulada e ele será 

automaticamente eliminado deste Certame. 

10. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE DOS CANDIDATOS 

10.1. Será considerado classificado neste Concurso o candidato que obtiver a pontuação mínima 

exigida nos termos deste Edital. 

10.2. A nota final dos candidatos aprovados neste Concurso será: 

10.3. O total de pontos obtido na Prova Objetiva somados aos títulos para os cargos de nível superior. 

10.4. O total de pontos obtido na Prova Objetiva somados à prova prática para os cargos de 

MOTORISTA E OPERADOR DE MÁQUINAS 

10.5. Na hipótese de igualdade de nota final entre candidatos, serão aplicados critérios de desempate, 

tendo preferência, sucessivamente, o candidato que tiver: 

a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece o parágrafo único do art. 27 da 

Lei Federal Nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), sendo considerada, para esse fim, a data de 

realização das provas objetivas. 

b) Idade maior. 

c) Maior número de acertos na Prova Objetiva, nas questões de Português. 
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d) Maior número de acertos na Prova Objetiva, nas questões de Matemática. 

e) Ainda assim permanecendo o empate, sorteio. 

10.5.1 Os candidatos aprovados neste Concurso serão classificados em ordem decrescente de nota 

final, observada a área de conhecimento para os quais concorreram. 

10.6. A classificação dos candidatos aprovados será feita em duas listas, a saber: 

a) A primeira lista conterá a classificação de todos os candidatos, ampla concorrência e aqueles 

inscritos na condição de pessoas com deficiência, respeitada a área de conhecimento para a qual se 

inscreveram. 

b) A segunda lista conterá especificamente a classificação dos candidatos inscritos na condição de 

pessoas com deficiência, respeitada a área de conhecimento para a qual se inscreveram. 

10.7. O resultado final deste Concurso será publicado e divulgado nos endereços eletrônicos: 

https://cabraleoliveira.com.br/ e http://www.biasfortes.mg.gov.br/ , bem como, afixadas no murais de 

publicações da Prefeitura Municipal de Bias Fortes e Câmara Municipal, em que constarão as notas 

finais dos candidatos aprovados, assim como a classificação por eles obtida. 

10.8. O candidato não aprovado será excluído do Concurso e não constará da lista de classificação. 

10.9. Não haverá divulgação da relação de candidatos reprovados/desclassificados. 

10.9.1. O candidato reprovado poderá obter a informação sobre a sua situação neste Concurso 

Público por meio de solicitação Individual no endereço eletrônico cabraloliveirabiasfortes@gmail.com  

após a publicação dos resultados, durante o prazo de validade do presente concurso público 

estabelecido no item 1.5 deste edital. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Caberá interposição de recurso fundamentado à Cabral e Oliveira Consultoria, nos prazos 

estabelecidos no ANEXO II deste Edital em todas as decisões proferidas e que tenham repercussão na 

esfera de direitos dos candidatos, tais como nas seguintes situações: 

a) Contra indeferimento do Pedido de Isenção do valor de Inscrição. 

b) Contra indeferimento da Inscrição. 

https://cabraleoliveira.com.br/
http://www.biasfortes.mg.gov.br/
mailto:cabraloliveirabiasfortes@gmail.com
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c) Contra indeferimento da Inscrição como pessoa com deficiência e do pedido de condição especial 

para realização das provas. 

d) Contra o gabarito preliminar e o conteúdo das questões da Prova Objetiva. 

e) Contra resultado das provas práticas. 

f) Contra a classificação preliminar (somatório de pontos da prova objetiva, e da prova de títulos – 

quando for o caso) no concurso. 

11.1.1. No caso de indeferimento da inscrição, item 11.1 alínea “b”, além de proceder conforme 

disposto no item 11.2, o candidato deverá, obrigatoriamente, enviar por e-mail 

cabraloliveirabiasfortes@gmail.com  cópia legível do comprovante de pagamento do valor da inscrição, 

com autenticação bancária, bem como de toda a documentação das informações que o candidato 

julgar necessárias à comprovação da regularidade de sua inscrição. 

11.1.2 Para interposição de recurso mencionado na alínea “f”, o candidato terá vista ao julgamento de 

sua Prova de Títulos através de arquivo digitalizado, no período recursal, disponibilizado pessoalmente 

ao candidato devendo solicitar através do contato: cabraloliveirabiasfortes@gmail.com  

11.2. Os recursos mencionados no item 11.1 deste Edital deverão ser encaminhados por uma das 

seguintes formas: 

11.2.1. Via internet pelo endereço eletrônico: cabraloliveirabiasfortes@gmail.com correspondente a 

cada fase recursal, conforme discriminado no item 11.1, que estará disponível 24 (vinte e quatro) horas 

do período recursal. 

11.3. Os recursos devem seguir as determinações constantes no site https://cabraleoliveira.com.br/ 

a) Serem elaborados com argumentação lógica, consistente e acrescidos de indicação da bibliografia 

pesquisada pelo candidato para fundamentar seus questionamentos. 

b) Apresentar a fundamentação referente apenas à questão previamente selecionada para recurso. 

c) Indicar corretamente o número da questão e as alternativas a que se refere o recurso. 

11.4. Para situação mencionada no item 11.1, alínea “d”, deste Edital, será admitido um único recurso 

por questão para cada candidato, devidamente fundamentado. 

mailto:cabraloliveirabiasfortes@gmail.com
mailto:cabraloliveirabiasfortes@gmail.com
mailto:cabraloliveirabiasfortes@gmail.com
https://cabraleoliveira.com.br/
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11.5. Não serão aceitos recursos coletivos. 

11.6. Serão indeferidos os recursos que: 

a) Não estiverem devidamente fundamentados. 

b) Não apresentarem argumentações lógicas e consistentes. 

c) Forem encaminhados via fax, telegrama. 

d) Forem interpostos em desacordo com o prazo conforme estabelecido no item 11.1. 

e) Apresentarem no corpo da fundamentação outras questões que não a selecionada para recurso. 

11.7. Não serão deferidos os recursos a que se refere o item 11.1 que não atenderem às formas e aos 

prazos determinados neste Edital. 

11.8. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer 

outros instrumentos similares cujo teor seja objeto de recurso apontado no item 11.1 deste Edital. 

11.9. A decisão relativa ao deferimento ou indeferimento dos recursos será encaminhada ao endereço 

eletrônico pessoal do candidato recorrente. 

11.10. A decisão de que trata o item 11.9 deste Edital terá caráter terminativo e não será objeto de 

reexame. 

11.11. Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos 

que fizeram a prova e não obtiveram pontuação nas referidas questões conforme o primeiro gabarito 

oficial, independentemente de interposição de recursos. Os candidatos que haviam recebido pontos 

nas questões anuladas, após os recursos, terão esses pontos mantidos sem receber pontuação a 

mais. 

11.12. Alterado o gabarito oficial, de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas serão 

corrigidas de acordo com o novo gabarito. 

11.13. Na ocorrência do disposto nos itens 11.11 e 11.12 deste Edital, poderá haver alteração da 

classificação inicial obtida para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer a 

desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida. 
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11.14. Não haverá reapreciação de recursos. 

11.15. Não serão permitidas ao candidato a inclusão, a complementação, a suplementação e/ou a 

substituição de documentos durante ou após os períodos recursais previstos neste Edital. 

11.16. A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas 

decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

11.17 Em caso de alteração do resultado, será publicada a reclassificação dos candidatos e a 

divulgação da nova lista de aprovados nos endereços eletrônicos: https://cabraleoliveira.com.br/e  

http://www.biasfortes.mg.gov.br/ , e afixados no mural de publicações da Prefeitura Municipal de Bias 

fortes e Câmara Municipal de Bias Fortes. 

11.18 O resultado final deste Concurso Público será publicado e será divulgado nos endereços 

eletrônicos: https://cabraleoliveira.com.br/e  http://www.biasfortes.mg.gov.br/, e afixados no mural de 

publicações da Prefeitura Municipal de Bias fortes e Câmara Municipal de Bias Fortes. 

A Prefeitura Municipal de Bias Fortes/MG e a Cabral e Oliveira Consultoria não se responsabilizam, 

quando os motivos de ordem técnica não lhe forem imputáveis, por recursos não recebidos por falhas 

de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, problemas de ordem técnica nos 

computadores utilizados pelos candidatos, bem como por outros fatores alheios que impossibilitem a 

transferência dos dados. 

12. DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO 

12.1. O resultado final do Concurso Público será homologado por meio de ato da Prefeitura Municipal 

de Bias Fortes/MG. 

12.2 O ato de homologação do resultado final do Concurso Público será publicado e divulgado nos 

endereços eletrônicos https://cabraleoliveira.com.br/e http://www.biasfortes.mg.gov.br/ 

13. DOS EXAMES MÉDICOS PRÉ-ADMISSIONAIS 

13.1. Das Disposições Gerais 

13.1.1. Todos os candidatos nomeados em decorrência de aprovação neste Concurso Público 

deverão se submeter a Exame Médico Pré-Admissional, sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal de Bias Fortes/MG, que concluirá quanto à sua aptidão física e mental para o exercício do 

cargo. 

https://cabraleoliveira.com.br/
http://www.biasfortes.mg.gov.br/
https://cabraleoliveira.com.br/
http://www.biasfortes.mg.gov.br/
https://cabraleoliveira.com.br/
http://www.biasfortes.mg.gov.br/
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13.1.2. Para a realização do Exame Médico Pré-Admissional, o candidato deverá apresentar os 

seguintes documentos: 

a) Encaminhamento da Prefeitura. 

b) Documento original de identidade, com foto e assinatura. 

c) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF. 

13.1.3. O candidato que for considerado inapto no Exame Médico Pré-Admissional poderá recorrer da 

decisão, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data em que se der ciência do 

resultado da inaptidão ao candidato. 

13.1.4. Decorrido o prazo para interposição do recurso de que trata o item 13.1.3 deste Edital, o 

candidato considerado inapto no Exame Médico Pré-Admissional estará impedido de tomar posse e 

terá seu ato de nomeação tornado sem efeito. 

13.1.5. O recurso referido no item 13.1.3 deste Edital suspende o prazo legal para a posse do 

candidato. 

13.2. Dos exames aplicáveis aos candidatos na condição de pessoa com deficiência 

13.2.1. Os candidatos com deficiência inscritos para as vagas reservadas, aprovados e nomeados 

neste Concurso Público, além de apresentarem o atestado médico especificado no item 6.9 deste 

Edital, serão convocados para se submeter à perícia para caracterização da deficiência, para avaliação 

de aptidão física e mental e para avaliação de compatibilidade entre a deficiência do candidato e as 

atividades inerentes à função para a qual concorre. 

13.2.1.1. A Inspeção Médica para avaliação do candidato com deficiência e a caracterização de 

deficiência serão feitas por Equipe Multiprofissional indicada pelo Prefeitura de Bias Fortes/MG. 

13.2.2. Os candidatos a que se refere o item 13.2.1 deste Edital deverão comparecer à perícia 

munidos de exames originais emitidos com antecedência máxima de 90 (noventa) dias da data de sua 

realização, comprobatórios da espécie e do grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao 

código correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID). 

13.2.3. A critério da perícia, poderão ser solicitados exames complementares para a constatação da 

deficiência, da aptidão ou da compatibilidade com a função para a qual concorre. 
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13.2.4. A perícia será realizada para verificar: 

a) Se a deficiência se enquadra na previsão da Súmula STJ 377, do art. 4º do Decreto Federal Nº 

3.298, de 1999, que regulamentou a Lei Federal Nº 7.853, de 1989, com as alterações advindas do 

Decreto Federal Nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 

b) Se o candidato encontra-se apto do ponto de vista físico e mental para o exercício das atribuições 

do cargo. 

c) Se há compatibilidade entre a deficiência do candidato e as atividades inerentes à função para a 

qual concorre. 

13.2.5. Nos termos do art. 16, §2º do Decreto Federal Nº 3.298/1999, a verificação disposta na alínea 

“c” do item 13.2.4, deste Edital, será feita por Equipe Multiprofissional, composta por profissionais 

indicados pela Prefeitura de Bias Fortes/MG. 

13.2.6. O candidato somente será submetido à etapa da perícia de que trata a alínea “c” do subitem 

13.2.4  deste Edital se for considerado apto e na condição de pessoa com deficiência. 

13.2.7. Serão habilitados a ingressar nas vagas reservadas a pessoas com deficiência os candidatos 

que se enquadrarem no disposto nas alíneas “a”, “b” e “c” do subitem 13.2.4 deste Edital. 

13.2.8. Concluindo a perícia pela inexistência da deficiência ou por ser ela insuficiente para habilitar o 

candidato a ingressar nas vagas reservadas, o candidato será excluído da relação de candidatos com 

deficiência inscritos para as vagas reservadas no item 3.2 deste Edital, mantendo a sua classificação 

na lista de candidatos de ampla concorrência. 

13.3. Os procedimentos de perícia médica dos candidatos nomeados obedecerão à legislação federal, 

estadual aplicável ao tema. 

14. DO PROVIMENTO DO CARGO – NOMEAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO 

14.1. Concluído o Concurso Público e homologado o resultado final, a nomeação dos candidatos 

aprovados dentro do número de vagas ofertadas neste Edital obedecerá à estrita ordem de 

classificação, ao prazo de validade do Concurso e ao cumprimento das disposições legais pertinentes. 

14.2. A nomeação será direito subjetivo do candidato aprovado dentro do número de vagas ofertadas 

neste Edital, no prazo de validade do Concurso. 
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14.3. O candidato nomeado deverá se apresentar para posse, às suas expensas, no prazo máximo e 

improrrogável de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de provimento do cargo, sob pena de 

ter seu ato de nomeação tornado sem efeito. 

14.3.1. A Prefeitura Municipal de Bias Fortes/MG emitirá, na época de nomeação dos candidatos, aviso a 

ser publicado e divulgado nos endereços eletrônicos: https://cabraleoliveira.com.br/e  

http://www.biasfortes.mg.gov.br/ e afixados nos murais de publicações da Prefeitura Municipal de Bias 

Fortes e Câmara Municipal, indicando procedimentos e local para posse. 

14.4. O candidato nomeado deverá apresentar obrigatoriamente, no ato da posse: 

a) 2 (duas) fotos 3x4 (recentes e coloridas). 

b) Fotocópia do documento de identidade com fotografia, acompanhada do original. 

c) Fotocópia do Título de Eleitor com o comprovante de votação na última eleição, acompanhada do 

original. 

d) Fotocópia do Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), acompanhada do original. 

e) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), acompanhada do original (se tiver). 

f) Fotocópia de Certidão de Nascimento ou de Casamento. 

g) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para candidatos do sexo 

masculino, acompanhada do original. 

h) Fotocópia do comprovante de residência atualizado, acompanhada do original. 

i) Declaração de que exerce, ou não, outro cargo, emprego ou função pública nos âmbitos federal, 

estadual e/ou municipal. 

j) Declaração de bens atualizada até a data da posse. 

k) Carteira de Trabalho. 

l) Cartão de cadastramento no PIS/PASEP. 

m) Comprovante de escolaridade mínima exigida para o cargo, nas condições especificadas no item 

2.1 e ANEXO I deste Edital. Nos casos de candidatos aprovados em cargos de nível superior, 

https://cabraleoliveira.com.br/
http://www.biasfortes.mg.gov.br/
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comprovação de registro no respectivo conselho de classe. 

14.5. O candidato nomeado será responsabilizado administrativamente por quaisquer informações 

inverídicas que vier a prestar, sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.6. Estará impedido de tomar posse o candidato que deixar de comprovar qualquer um dos 

requisitos especificados no item 14.4 deste Edital. 

14.7. Após tomar posse, o candidato passará à condição de servidor público e deverá entrar em 

exercício no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da posse. 

14.8. O candidato que for nomeado na condição de pessoa com deficiência não poderá arguir ou 

utilizar essa condição para pleitear ou justificar pedido de relotação, reopção de vaga, alteração de 

carga horária, alteração de jornada de trabalho e limitação de atribuições para o desempenho da 

função. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A Prefeitura Municipal de Bias Fortes/MG e a Cabral e Oliveira Consultoria eximem-se das 

despesas com viagens e estadia dos candidatos para prestar as provas deste Concurso Público. 

15.2. Todas as publicações oficiais referentes ao concurso público de que trata este Edital serão 

feitas divulgadas nos endereços eletrônicos: https://cabraleoliveira.com.br/ e 

http://www.biasfortes.mg.gov.br/ e afixados nos murais de publicações da Prefeitura Municipal de Bias 

Fortes e Câmara Municipal de Bias Fortes. 

15.3. O acompanhamento das publicações, atos complementares, avisos, comunicados e 

convocações referentes ao Concurso Público é de responsabilidade exclusiva do candidato. 

15.4. O candidato deverá consultar o endereço eletrônico da Cabral e Oliveira Consultoria 

(https://cabraleoliveira.com.br/) frequentemente para verificar as informações que lhe são pertinentes 

referentes à execução do Concurso Público, até a data de homologação. 

15.5. Não serão prestadas, por telefone, informações relativas ao resultado ou qualquer outro gênero 

de informação deste Concurso Público. 

15.6. A eventual disponibilização de atos nos endereços eletrônicos da Prefeitura Municipal de Bias 

Fortes/MG e a Cabral e Oliveira Consultoria não isenta o candidato da obrigação de acompanhar as 

publicações oficiais sobre este Concurso Público. 

https://cabraleoliveira.com.br/
http://www.biasfortes.mg.gov.br/
https://cabraleoliveira.com.br/
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15.7. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer atos complementares, avisos, 

comunicados e convocações, relativos a este Concurso Público, que vierem a ser publicados 

divulgados nos endereços eletrônicos: https://cabraleoliveira.com.br/ e http://www.biasfortes.mg.gov.br/ 

e afixados nos murais de publicações da Prefeitura Municipal de Bias Fortes e Câmara Municipal de 

Bias Fortes. 

15.8. Para fins de comprovação de aprovação ou classificação do candidato no Concurso, será válida 

a publicação nos endereços eletrônicos https://cabraleoliveira.com.br/ e 

http://www.biasfortes.mg.gov.br/  

15.9. Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os 

candidatos, não havendo justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos 

após as datas estabelecidas. 

15.10. A Prefeitura Municipal de Bias Fortes/MG e a Cabral e Oliveira Consultoria não se 

responsabilizarão por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes às matérias 

deste Concurso Público que não sejam oficialmente divulgadas ou por quaisquer informações que 

estejam em desacordo com o disposto neste Edital. 

15.11. Não serão fornecidas provas relativas a concursos anteriores. 

15.12. Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como as 

alterações em dispositivos de lei e atos normativos a ela posteriores, não serão objeto de avaliação 

nas provas do Concurso. 

15.13. Para contagem dos prazos de interposição de recursos, deverá ser observado o disposto no 

item 11.1 deste Edital. 

15.14. Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer 

outros instrumentos similares, cujo teor seja objeto de recurso apontado neste Edital. 

15.15. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do 

candidato, em todos os atos relacionados a este Concurso Público, quando constatada a omissão ou 

declaração falsa de dados ou condições, irregularidade de documentos ou, ainda, irregularidade na 

realização das provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

15.15.1. Comprovada a inexatidão ou irregularidades decorrentes de informações prestadas por 

https://cabraleoliveira.com.br/
http://www.biasfortes.mg.gov.br/
https://cabraleoliveira.com.br/
http://www.biasfortes.mg.gov.br/
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candidato, estará este sujeito a responder por falsidade ideológica de acordo com o art. 299 do Código 

Penal. 

15.16 Em caso de verificação de incorreção nos dados pessoais (nome, endereço e telefone para 

contato, data de nascimento) constantes do Formulário Eletrônico de Inscrição, o candidato deverá 

atualizar suas informações nas seguintes condições: 

a) Até a publicação do Resultado Final, para atualizar os dados pessoais (nome, identidade, órgão 

expedidor, data da expedição e data de nascimento), o candidato deverá, obrigatoriamente, comunicar 

à Cabral e Oliveira Consultoria por e-mail cabraloliveirabiasfortes@gmail.com  o que será anotado em 

formulário específico. 

b) Após a data de homologação e durante o prazo de validade deste Concurso Público, o candidato 

deverá efetuar a atualização dados pessoais (nome, endereço e telefone para contato, data de 

nascimento) junto à Prefeitura Municipal de Bias Fortes/MG, por meio de correspondência registrada, 

às expensas do candidato, endereçada à Comissão de Acompanhamento com sede na Prefeitura 

Municipal de Bias Fortes/MG. 

15.17. A atualização de dados pessoais junto à Prefeitura Municipal de Bias Fortes/MG e a Cabral e 

Oliveira Consultoria não desobriga o candidato de acompanhar as publicações oficiais do Concurso, 

não cabendo a este alegar perda de prazo por ausência de recebimento de correspondência. 

15.18. A Prefeitura Municipal de Bias Fortes/MG e a Cabral e Oliveira Consultoria não se 

responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) Endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado. 

b) Endereço residencial desatualizado. 

c) Endereço residencial de difícil acesso. 

d) Correspondência devolvida pela Empresa de Correios por razões diversas. 

e) Correspondência recebida por terceiros. 

15.19. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão 

resolvidos pela Comissão de Acompanhamento do Concurso da Prefeitura Municipal de Bias 

Fortes/MG e a Cabral e Oliveira Consultoria, no que a cada um couber. 

15.20. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 

mailto:cabraloliveirabiasfortes@gmail.com
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enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será 

comunicada em Errata, Ato Complementar, Edital ou Aviso a ser publicado nos endereços eletrônicos 

https://cabraleoliveira.com.br/ e http://www.biasfortes.mg.gov.br/ e afixados nos murais de publicações 

da Prefeitura Municipal de Bias Fortes e Câmara Municipal de Bias Fortes. 

15.21. Em atendimento à política de arquivos, a Prefeitura Municipal de Bias Fortes/MG procederá à 

guarda de documentos relativos ao Concurso, observada a legislação específica pelo prazo de 5 

(cinco) anos. 

15.22. Nos termos do art. 37, §8º, II e 41, §1º, III da Constituição da República; Lei Federal 8.112/1990 

e EC 19/1998 todos os candidatos aprovados e devidamente empossados, deverão ser submetidos à 

Avaliação de Desempenho durante o Estágio Probatório. 

Bias Fortes, 18 de maio de 2020 

............................. - Prefeito do Município de Bias Fortes/MG 

 

 

ANEXOS QUE COMPÕE ESTE EDITAL 
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ANEXO III– FICHA DE INSCRIÇÃO; 

ANEXO IV - MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; 

ANEXO V - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO; 

ANEXO VI - REQUERIMENTO PARA RECURSO; 

ANEXO - VII CONTEÚDO PROGRAMÁTICO; 
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ANEXO I 

CARGO Nº DE 
VAGAS 

Nº DE VAGAS 
P/  

DEFICIENTES 

ESCOLA 
RIDADE 

CARGA 
HORÁRIA 

REMUNE 
RAÇÃO 

Servente Escolar 03 
00 

 
Alfabetizado 150 h mensais ou 

6 h diárias 
1.045,00 

Auxiliar Serviços Internos e Externos 07 
01 Ensino 

Fundamental 
Completo 

150 h mensais ou 
6 h diárias 

 

1.045,00 

Operário 08 
01 Alfabetizado 220 h mensais ou 

8 h diárias 
1.045,00 

Auxiliar Serviço Administrativo 03 
00 Ensino Médio 

Completo 
150 h mensais ou 

6 h diárias 
1.045,00 

Professor II 10 
01 Superior, 

formação em 
Pedagogia 

 
100 h mensais ou 

5 h diárias 

 
1.506,35 

Técnico de Enfermagem 02 
00 Curso Técnico 

de Enfermagem 
a nível de 

Ensino Médio e 
Registro no 

COREN 

150 h mensais ou 
6 h diárias 

 

 
 

1.045,00 

Motorista 07 
 

01 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

CNH 
CATEGORIA 

“D’ 

220 h mensais ou 
8 h diárias 

 
1.045,00 

Oficial Especializado 02 
00 Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

220 h mensais ou 
8 h diárias 

 
1.045,00 

Operador Máquinas I 02 
00 Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

220 h mensais ou 
8 h diárias 

 
1.045,00 

Assistente de Administração I 03 
00 Ensino Médio 150 h mensais ou 

6 h diárias 
 

1.139,90 

Assistente Social 01 
00 Superior 

completo e 

Registro no 

CRESS 

220 h mensais ou 
8 h diárias 

 

1.574,89 

Bioquímico/Farmacêutico 01 
00 Superior 

completo e 

Registro no 

CRF 

150 h mensais ou 
6 h diárias 

 

 

1.749,52 

Enfermeiro 03 
00 Superior 

completo e 

Registro no 

COREN 

150 h mensais ou 
6 h diárias 

 

 

2.479,50 
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Odontólogo 01 
00 Superior 

completo e 

Registro no 

CRO 

90 h mensais ou 

4 h diárias 

 

1.927,96 

Fisioterapeuta 02 
00 Superior 

completo e 

Registro no 

CREFITO 

150 h mensais ou 
6 h diárias 

 

 

2.201,29 

Médico 03 
 

00 

Superior 

completo e 

Registro no 

CRM 

90 h mensais ou 

4 h diárias 

 

5.252,63 

  

58 VAGAS 

 

 

OBSERVAÇÕES: PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, QUE ASSIM EXIJA A 

LEGISLAÇÃO PERTINENTE, SERÁ OBRIGATÓRIA A COMPROVAÇÃO DE REGISTRO NO 

RESPECTIVO CONSELHO DE CLASSE. 
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ANEXO II - CRONOGRAMA 

CRONOGRAMA DATA 
HORÁRIO (horário de 

Brasília) 

Inicio do período de inscrição via site 
(www.cabraleoliveira.com.br)  

22 de junho de 2020 00h00min 

Término do período de inscrição via site 

(www.cabraleoliveira.com.br) 
22 de julho de 2020 23h59min 

*Prazo para pedido de isenções dos valores de inscrições e 
condições especiais para fazer as provas 

22 a 26 de junho de 2020 
Até 23h:59min do último 

dia 

* Lista dos candidatos que tiveram deferido/indeferido os 
pedidos de isenção do valor de inscrições. 

03 de julho de 2020 Após as 17h00min 

* Prazo para interposição de recursos contra indeferimento 
dos pedidos de isenções do valor de inscrição 

06 a 08 de julho de 2020 
Até as 23h:59min do 

último dia 

* Lista final dos candidatos que tiveram deferido/indeferido 
pedidos de isenções do valor de inscrição 

10 de julho de 2020 Após as 17h:00min 

*Ultimo dia para pagamento das Inscrições 27 de julho de 2020 Até 23h59min 

* Resultado parcial da homologação das inscrições 17 de agosto de 2020 Após as 17h00min 

* Lista dos candidatos que farão as provas em condições 
especiais 

17 de agosto de 2020 Após as 17h00min 

* Prazo para interposição de recurso contra a homologação 
das inscrições, e portadores de deficiências/condições 
especiais 

18 a 20 de agosto de 2020 
Até 23h:59min do último 

dia 

* Resultado final da homologação das inscrições/ 04 de setembro de 2020 Após as 17h:00min 

Locais de realização das Provas. 15 de outubro de 2020 Após as 17h00min 

** Prova Escrita/Objetiva 25 de outubro de 2020 
8h30 as 11h30  

13h as 16h 

* Divulgação do Gabarito da Prova Escrita/Objetiva 26 de outubro de 2020 
A partir das 8h:00min 

Site da Empresa e 
Prefeitura 

* Prazo para Interposição de Recursos acerca do gabarito 
da prova escrita 

27 a 29 de outubro de 
2020 

Até as 23h:59 min do 
último dia 

* Divulgação do Gabarito Final da Prova Escrita/Objetiva 09 de novembro de 2020 Após as 17h:00min 

* Resultado parcial da avaliação escrita  09 de novembro de 2020 A partir das 17h:00min 

* Apresentação de recurso – resultado da Prova 
Escrita/Objetiva 

10 a 12 de novembro de 
2020 

Até 23h:59 min do último 
dia 

* Resultado Definitivo da Prova Escrita/Objetiva 19 de novembro de 2020  

*Prova Pratica 06 de dezembro de 2020 A partir das 08h:00min 

* Apresentação de títulos 07 a 11 de dezembro de 
2020 

Até 17h00min 

*Resultado Parcial da Prova Pratica e de Títulos   17 de dezembro de 2020 Após 17h00min 

* Prazo para interposição de Recurso referente ao 
resultado parcial da Prova Pratica e de Títulos  

18 a 22 de dezembro de 
2020 

Até 23h:59min do último 
dia 

* Divulgação da classificação final (somatório dos pontos 
da prova objetiva, prova pratica e dos títulos) 

30 de dezembro de 2020 Após 17h00min 

* Homologação do Concurso  30 de dezembro de 2020 Após 17h00min 

 

http://www.cabraleoliveira.com.br/
http://www.cabraleoliveira.com.br/
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ANEXO III 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIAS FORTES, MG. 
CABRAL E OLIVEIRA CONSULTORIA 
FICHA DE INSCRIÇÃO –CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 001/2020 
 
INSCRIÇÃO Nº:                         NOME DO CARGO: 
 
 
 
Ficha de Inscrição para Concurso Público de Provas, Provas de Título e Prova Prática 
Nome: (Sem abreviações) 

 

Nº do Documento de Identidade:  CPF:   

  

Data de Nascimento: Estado Civil:   

  

Endereço completo para correspondência (Rua, Avenida, Praça, etc.)   

 

Nº Apto. Bairro   

   

CEP: Cidade onde reside Estado   

   

Telefone: Email   

  

CARGO ALMEJADO:   

 

[   ] Portador de deficiência 

Especificar deficiência: 

 

[   ] Necessito de condições especiais para realização da prova. 

Especificar: 
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[   ] Interesse em concorrer às vagas destinadas a portadores de deficiência. 

OBS: O CANDIDATO DEVERÁ SE DIRIGIR AO BANCO MUNIDO DO BOLETO BANCÁRIO COM O 

VALOR REFERENTE À TAXA DE INSCRIÇÃO E PAGAR PARA EFETIVAÇÃO DA SUA INSCRIÇÃO. 

 

A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 

estabelecidas no edital. 

BIAS FORTES, MG, ____/____/____ 

 

O candidato deverá apresentar no dia das provas:  

a) Cédula de Identidade (RG) 
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ANEXO - IV 

 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

 

Atesto para os devidos fins de direito que o Sr (a)__________________________________ é portador 

(a) da deficiência______________________________________ código internacional da doença (CID) 

__________, sendo compatível à deficiência apresentada pelo paciente com as atribuições do cargo de 

____________________________ disponibilizado no Concurso 001/2020 conforme Edital. 

 

 

Data: ____/____/____ 

 

 

__________________________________________ 

 

OBSERVAÇÃO: Nome, assinatura e número do CRM do Médico Especialista na área de 

deficiência/doença do candidato e carimbo, caso contrário, o atestado não terá validade. 
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ANEXO - V 

 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

Inscrição: Documento: 

Cargo Pretendido: Fone: 

E-mail: Celular: 

 

À Comissão Organizadora do CONCURSO PÚBLICO 001/2020 da Prefeitura Municipal de BIAS 

FORTES (MG). 

 

Solicito isenção da taxa de inscrição pelo seguinte motivo: 

 

(  ) Por enquadrar-me em família de baixa renda ou em situação de vulnerabilidade, conforme 

declaração do Serviço Social do Município de minha residência. 

 

Bias Fortes (MG), ________de _________________de 2020. 

 

_____________________________ 

Visto de Recebimento 

 

_____________________________ 

Assinatura do candidato 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Destaque aqui  

 

ANEXO - VI 

 

REQUERIMENTO PARA RECURSO 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Candidato: 

Inscrição: Documento: 

Cargo Pretendido: Fone: 

 

À BANCA EXAMINADORA–CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA DE BIAS FORTES/MG 

 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A 

( ) Homologação de Inscrição 

( ) Outros (Especificar): ( ) Questões da Prova Escrita 

( ) Resultado da Prova Escrita 

JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO 

 

BIAS FORTES, (MG), ______de _______________________de 2020. 

_________________________ 

Assinatura do candidato 
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ANEXO - VII 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

NÍVEL: ALFABETIZADO 

 Cargo: Servente Escolar e Operário 

 

PORTUGUÊS: Separação de silabas, Ortografia. Sinais de pontuação.  

MATEMÁTICA: 1 As quatro operações fundamentais (adição subtração, multiplicação e divisão). 2 
Situações problema envolvendo as quatro operações.  

CONHECIMENTOS GERAIS: Direitos e deveres de um cidadão, Estados, divisão regional do Brasil e 
suas características tipos de orientação, poluição, transportes e meios de comunicação, impactos 
ambientais, atualidades. 

 

NÍVEL: FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 Cargo: Motorista, Oficial Especializado e Operador Máquinas I. 
 

PORTUGUÊS: Interpretação de texto, separação de silabas, ortografia – principais dificuldades 
ortográficas, adjetivo e substantivo, sinônimo e antônimo das palavras. Sinais de pontuação.  

MATEMÁTICA: 1 Conjuntos numéricos. 2 Números naturais, inteiros. 3 Sistemas de numeração 
decimal. 4 As quatro operações fundamentais (adição subtração, multiplicação e divisão). 5 Situações 
problema envolvendo as quatro operações.  

CONHECIMENTOS GERAIS: Conceito de cidadania, direitos e deveres de um cidadão, Estados, 
divisão regional do Brasil e suas características tipos de orientação, poluição, transportes e meios de 
comunicação, impactos ambientais, atualidades. 

 

 

 

 

NÍVEL: FUNDAMENTAL COMPLETO 

 Cargo: Auxiliar Serviços Internos e Externos 

PORTUGUÊS: Classes de Palavras, texto , interpretação. Fonologia : ortografia - principais dificuldades 
ortográficas: emprego do z , s , ss , c , ç , g , gu , j , m , n , r e rr .; acentuação ; significação de palavras. 
Concordância verbal e nominal; sinais de pontuação. Problemas gerais da língua culta – forma e grafia 
de algumas palavras e expressões. Verbo. Emprego correto de tempo e modos verbais. Fonemas. 
Estrutura das palavras. Formação das palavras. Análise Sintática . Oração.  

MATEMÁTICA: 1 Conjuntos numéricos. 2 Números naturais, inteiros, racionais e reais. 3 Operações 
com conjuntos. 4 Fatoração e números primos – divisibilidade, máximo divisor comum e mínimo múltiplo 
comum. 5 Razões e proporções – regras de três simples e composta. 6 Percentagem, juros simples e 
compostos, divisão proporcional. 7 Equações e inequações, sistemas lineares. 8 Noções de geometria – 
retas, ângulos, paralelismo e perpendicularismo, triângulos e quadriláteros. 9 Teorema de Pitágoras. 10 
Sistemas de medidas – tempo, massa, comprimento, área, volume etc. Regra de três simples e 
composta CONHECIMENTOS GERAIS: Situação econômica, política e social do Brasil de 1964 até os 
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dias atuais, Constituição Federal, aspectos sociais e educacionais, Aquecimento Global, lutas em 
defesa do meio ambiente, o papel das ONGS, conflitos de terras, o MST e a Violência no campo, 
violência urbana, temas transversais. Conhecimentos básicos sobre História do Brasil e seus principais 
representantes políticos. 
 

NÍVEL: MÉDIO COMPLETO 

 Cargo: Auxiliar Serviço Administrativo e Assistente de Administração I 

LÍNGUA PORTUGUESA: Classes de Palavras, texto, interpretação. Fonologia: ortografia - principais 
dificuldades ortográficas: emprego do z, s, ss, c, ç, g, gu, j, m, n, r e rr; acentuação; significação de 
palavras. Concordância verbal e nominal; sinais de pontuação. Problemas gerais da língua culta – forma 
e grafia de algumas palavras e expressões. Verbo. Emprego correto de tempo e modos verbais. 
Fonemas. Estrutura das palavras. Formação das palavras. Análise Sintática. Oração.  

MATEMÁTICA: Conjuntos numéricos: conjunto dos números reais e seus subconjuntos; Regra de três 
simples e composta. Razão e proporção. Porcentagem. Sequência numérica, Equação e Inequação, 
Progressão aritmética e progressão geométrica. Álgebra: expressões algébricas; matrizes e 
determinantes; funções reais e suas aplicações. Noções de estatística descritiva, distribuição de 
frequências; gráficos estatísticos usuais, medidas de posição e de dispersão. Noções de matemática 
financeira: juros simples e compostos, descontos simples; capitalização simples e composta. Área de 
figuras planas e Retas. 

CONHECIMENTOS GERAIS: Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, tecnológica, 
relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento 
juntamente com suas vinculações histórico-geográficas em nível nacional e internacional. 2. 
Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade 
contemporânea. 3. Desenvolvimento urbano brasileiro. 4. Cultura e sociedade brasileira: artes, 
arquitetura, cinema, jornais, revistas, televisão, música e teatro. 5. História, cultura, turismo e geografia 
do Estado de Minas Gerais. Município de Bias Fortes: Aspectos Históricos e Econômicos. Emancipação 
Política. Administração Municipal. Poder Legislativo e Executivo. Personalidades do Município. 
Localização. Limites. Recursos Naturais. Clima. Relevo. Vegetação. Ocorrências Minerais. Agricultura. 
Manifestações Religiosas e Folclóricas. 
 

NÍVEL: MÉDIO TÉCNICO   

 Cargo: Técnico de Enfermagem 

LÍNGUA PORTUGUESA: Classes de Palavras, texto, interpretação. Fonologia: ortografia - principais 
dificuldades ortográficas: emprego do z, s, ss, c, ç, g, gu, j, m, n, r e rr; acentuação; significação de 
palavras. Concordância verbal e nominal; sinais de pontuação. Problemas gerais da língua culta – forma 
e grafia de algumas palavras e expressões. Verbo. Emprego correto de tempo e modos verbais. 
Fonemas. Estrutura das palavras. Formação das palavras. Análise Sintática. Oração.  

MATEMÁTICA: Conjuntos numéricos: conjunto dos números reais e seus subconjuntos; Regra de três 
simples e composta. Razão e proporção. Porcentagem. Sequência numérica, Equação e Inequação, 
Progressão aritmética e progressão geométrica. Álgebra: expressões algébricas; matrizes e 
determinantes; funções reais e suas aplicações. Noções de estatística descritiva, distribuição de 
frequências; gráficos estatísticos usuais, medidas de posição e de dispersão. Noções de matemática 
financeira: juros simples e compostos, descontos simples; capitalização simples e composta. Área de 
figuras planas e Retas. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Fundamentos de enfermagem. Lei do exercício profissional. Ética 
e legislação profissional. Noções de farmacologia. Admissão, alta, óbito. Assistência de enfermagem ao 
exame físico. Enfermagem nos exames complementares. Assistência de enfermagem aos pacientes 
graves e agonizantes e preparo do corpo pós morte. Tratamento e assistência de enfermagem em: 
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clínica médica, emergências, clínica médico-cirúrgica, pediatria, psiquiatria, ginecologia e obstetrícia, 
neonatologia. Doenças infecto parasitárias. Programa de imunização e rede de frios, conservação de 
vacinas, esquema básico de vacinação, vias de administração. Políticas públicas de saúde. Saúde do 
idoso. Procedimentos técnicos relacionados ao conforto e à segurança do paciente: higiene, massagem 
de conforto, posições para exames, transporte do paciente e paciente terminal. Técnicas básicas: sinais 
vitais, medicação, coleta de material para exames, técnicas de curativo, crioterapia e termoterapia, 
nebulização, oxigenoterapia e sondagens. Controle de infecção hospitalar: assepsia e antissepsia, 
esterilização, controle e prevenção de infecção hospitalar. Atuação do técnico de enfermagem na 
unidade de: clínica médica, cirúrgica, pré e pós-operatório, emergências, hemorragia, envenenamento, 
choque, queimaduras, insuficiência respiratória e ressuscitação cardiopulmonar. Saúde da mulher: 
gravidez e suas complicações, parto e suas complicações, assistência do puerpério e suas 
complicações, prevenção do câncer cérvico-uterino e mama, planejamento familiar. Sistema Único de 
Saúde, Leis orgânicas de saúde (Lei 8080/90 e 8142/90), Decreto 7.508 de 28 de Junho 2011. Pacto do 
SUS. Conceitos da atenção primária em saúde. Política nacional de humanização; Normas e diretrizes 
da estratégia saúde da família. Modelos assistenciais. 

 

NÍVEL: SUPERIOR  

Cargo: Professor II, Assistente Social, Bioquímico/Farmacêutico, Enfermeiro, Odontólogo, Fisioterapeuta, Médico 

 

PORTUGUÊS: FONOLOGIA: Divisão Silábica; Encontros Vocálicos; Encontros Consonantais; Dígrafos; 
Ditongos; Hiatos; Tritongos. ORTOGRAFIA: Escrita correta das palavras na norma culta; Regras do 
Novo Acordo Ortográfico; Acentuação Gráfica; Uso da Crase; Acentos diferenciais; Pontuação Gráfica; 
Uso do Hífen. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras (Raiz, Sufixo e Prefixo); Processos 
de formação das palavras (Derivação e Composição); Verbos Regulares e Irregulares; Flexão Verbal; 
Flexão Nominal; Classificação das Palavras (Verbo, Substantivo, Adjetivo, Advérbio e Artigo). SINTAXE: 
Termos Essenciais da Oração; Termos Acessórios da Oração; Oração Coordenada; Oração 
Subordinada; Regência Verbal (Verbo Intransitivo, Verbo Transitivo, Objeto Direto, Objeto Indireto); 
Tipos de Texto (Descritivo, Narrativo, Dissertativo); Gêneros Textuais; Coesão e Coerência Textual; 
Interpretação de Texto. Emprego dos pronomes. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem; Vícios de 
Linguagem. 

 Cargo: Professor II 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Educação , ensino e sociedade, a didática e a formação 
profissional do professor, Educação Infantil e as novas definições da Legislação, planejamento: Tipos e 
características, relação professor aluno em sala de aula, avaliação do processo ensino aprendizagem, o 
desenvolvimento da criança e do adolescente segundo Piaget, Estatuto da Criança e do Adolescente, 
PCNs e LDB, Temas Transversais; evasão escolar e avaliação do processo ensino aprendizagem, 
tendências Pedagógicas na Prática escolar, Teorias da Aprendizagem,o pensamento pedagógico 
brasileiro: Fernando de Azevedo, Anísio Teixeira, DermevalSaviane, Jussara Hoffman, Paulo Freire; 
Ideologia e educação. Educação em Direitos Humanos. 

 

 Cargo: Assistente Social 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Fundamentos do serviço social. 2. Política social. 3. Seguridade 
social. 4. Reforma sanitária. 5. Serviço social na contemporaneidade: dimensões históricas, teórico 
metodológicas e ético-políticas no contexto atual do Serviço Social. 6. Serviço Social e família: 
diversidade e multiplicidade dos arranjos familiares e direitos geracionais. 7. O Serviço Social no 
Processo de reprodução de Relações Sociais. 8. Questão social e Serviço social. 9. Planejamento em 
serviço social: alternativas metodológicas de processos de planejamento, monitoramento e avaliação – 
formulação de programas, projetos e planos; processo de trabalho do Assistente Social. 10. 
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Instrumentalidade do Serviço Social. 11. Pesquisa em Serviço Social. 12. Indicadores Sociais. 13. 
Elaboração de laudos, pareceres e relatórios sociais. 14. Trabalho em rede. 15. Interdisciplinaridade. 
16. Atribuições do Assistente Social na Saúde. 17. O Serviço Social na década de 90. 18. Gestão 
democrática na Saúde. 19. Legislação: SUAS (Sistema Único de Assistência Social); LOAS (Lei 
Orgânica da Assistência Social); Código de Ética Profissional do Assistente Social; Lei de 
Regulamentação da Profissão de Assistente Social e o ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei 
da Saúde - SUS. Lei Maria da Penha. Estatuto do Idoso. Diretrizes Curriculares do Curso de Serviço 
Social ABEPSS e MEC. 

 

 Cargo: Bioquímico/Farmacêutico 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Legislação farmacêutica, ética profissional, gestão da farmácia 
hospitalar, sistema de distribuição de medicamentos: coletivo, individualizado e dose unitária. 2. 
Farmacotécnica de produtos não estéreis: análise de formulações; manipulação de fórmulas magistrais 
e oficinas; estabilidade de formulações extemporâneas; unitarização de medicamentos sólidos e 
líquidos; controle de qualidade. 3. Farmacotécnica de produtos estéreis: reconstituição, diluição e 
estabilidade de medicamentos injetáveis; unitarização e fracionamento para dispensação por dose 
unitária; preparo de soluções para nutrição parenteral e outras formulações de grande volume; controle 
microbiológico, controle de qualidade; manipulação de quimioterápicos antineoplasicos; validação de 
processos. cálculos em farmácia, gestão de estoque: aquisição, armazenamento e controle de produtos 
farmacêuticos; sistema informatizados de controle de estoque; farmacodinâmica: vias de administração 
de medicamentos; mecanismos de ação dos fármacos; interação medicamentosa; fatores que 
interferem na ação dos fármacos; efeitos colaterais e reações adversas; alergia, tolerância e 
intoxicação; utilização de medicamentos em populações especiais: neonatos, crianças, gestantes, 
idosos; utilização de medicamentos em condições especiais: insuficiência renal, hepática, cardio 
vascular e respiratória. 4. Farmacocinética: conceitos gerais; parâmetros farmacocinéticos; metabolismo 
de medicamentos; margem terapêutica; posologia; fatores que alteram a farmacocinética; monitorização 
de fármacos na prática clínica; metodologia de monitorização. 5. Farmácia clínica e atenção 
farmacêutica: conceitos; uso racional de medicamentos; controle eseguimentode paciente; problemas 
relacionados ao medicamento; monitorização da farmacoterapia;farmacoepidemiologia: 
farmacovigilância e estudos de utilização de medicamentos. 6. Farmacoeconomia: conceitos gerais; 
análise custos - benefício, custo - utilidade e custominimização. 7. Seleção de medicamentos: 
conceitos; padronização de medicamentos. Sistema Único de Saúde, Leis Orgânicas de Saúde (Lei 
8080/90 e 8142/90), Decreto 7.508 de 28 de Junho 2011. Pacto do SUS. Conceitos da Atenção Primária 
em Saúde. Política Nacional de Humanização; Normas e Diretrizes da Estratégia Saúde da Família. 
Modelos Assistenciais. 
 

 Cargo: Enfermeiro 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Sistema Único de Saúde (Legislações e Portarias). Planejamento 
em saúde; Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem. Política Nacional de Atenção Básica. 
Diretrizes do Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF). Prevenção e Promoção a Saúde. Política 
Nacional de Humanização. Atividades de Capacitação em Serviço. Aleitamento Materno. Biossegurança 
nas Ações de Saúde. 
Ações de enfermagem na promoção da Saúde infantil. Parâmetros de crescimento e desenvolvimento 
infantil nas diferentes faixas etárias. Assistência de enfermagem à criança com diarreia aguda e 
desidratação. Transtornos mais comuns na infância. Saúde da Mulher: Assistência de enfermagem no 
pré-natal. Distúrbios ginecológicos da puberdade até o climatério. Sexualidade da mulher e 
autocuidado. Saúde da Mulher no curso da vida. Doenças crônicas não transmissíveis: Educação para 
o autocuidado. Tratamento de feridas. Cuidados com o paciente portador de patologias das vias 
respiratórias; Infecção das vias aéreas superiores; pneumonia; DPOC. Assistência a pacientes com 
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distúrbios cardíacos: angina; infarto do miocárdio; pericardite. O processo de envelhecimento nos 
aspectos fisiológicos, sociais e patológicos. Vigilância em Saúde. Perfil epidemiológico da comunidade. 
Sistemas de Informação em Saúde. Enfermagem Perioperatória. Enfermagem em urgência e 
emergência: Controle do choque hipovolêmico; envenenamento; ferimentos; hipotermia e 
hipertermia; medidas de ressuscitação em emergência; prioridades e princípios do tratamento de 
emergência; controle de hemorragia; abuso de substâncias químicas. SUS-Sistema Único de Saúde, 
Leis Orgânicas de Saúde (Lei 8080/90 e 8142/90), Decreto 7.508 de 28 de Junho 2011 
 

 Cargo: Odontólogo 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Odontopediatria; Dentística; Cirurgia e Traumatologia; Odonto 

Social e Preventiva; Ortodontia; Preventiva; Farmacologia; Periodontia; Endodontia; Prótese; 

Radiologia; Semiologia; Saúde Coletiva; Atualidades sobre Saúde Pública; Atualidades sobre 

Odontologia Geral; Atualidades sobre intervenção odontológica à gestante e ao idoso. 

 Cargo: Fisioterapeuta 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Anatomia Humana. Fisiologia humana. Propedêutica 
Fisioterapêutica. Biomecânica. Tratamentos Fisioterapêuticos em casos não operatórios, pré-
operatórios e pós-operatórios aplicados às disfunções: traumato-ortopédicas, pneumológicas, 
cardiológicas, vasculares periféricas, neurológicas, reumatológicas e dermatológicas. Tratamento 
fisioterapêutico nos pacientes críticos sob ventilação mecânica. Eletrotermofototerapia. Reabilitação no 
paciente amputado. Tratamento Fisioterapêutico nas lesões desportivas. Prevenção de lesões 
desportivas. Tratamento Fisioterapêutico em Pediatria. Tratamento Fisioterapêutico nas disfunções 
Ginecológicas. Fisioterapia da Gestação. Tratamento Fisioterapêutico no paciente idoso (Geriatria). Leis 
Orgânicas da Saúde Pública. SUS- Sistema Único de Saúde, Leis Orgânicas de Saúde (Lei 8080/90 e 
8142/90), Decreto 7.508 de 28 de Junho 2011.  

 Cargo: Médico 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS: Princípios do SUS, Lei 8.080 de 1990, Lei 8.142 de 28 de 
dezembro de 1990, Pacto pela Saúde de 2006, Decreto 7.508 de 28 de Junho de 2011 Sistema Único 
de Saúde – SUS. Normas de biossegurança. Atenção à saúde da criança, do adulto da mulher e do 
idoso. Atenção à vacinação e aos problemas relativos às doenças ocupacionais. Procedimentos 
cirúrgicos de pequeno porte. Elaboração em equipe do perfil epidemiológico e das estratégias de ação 
para a promoção, prevenção e recuperação da saúde. Planejamento e programação em saúde. 
Implementação do sistema de referência e contra-referência. Doenças de notificação compulsória 
obrigatória. Doenças Infecciosas. Doença Sexualmente Transmissível. Doenças do aparelho digestivo. 
Reumatologia. Aparelho respiratório. Aparelho circulatório. Sistema hemolinfopoético. Aparelho urinário. 
Metabolismo e endocrinologia. Doenças infectoparasitárias. Dermatologia na Atenção Básica. 
Atendimento às urgências de média e baixa complexidade. Política de saúde mental – Reforma 
Psiquiátrica. 
 

 

 

 

 
 
 

Bias Fortes, ........ de ............... de 2020 
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ANEXO - VIII 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA E DETALHADA DOS CARGOS 

 

SERVENTE ESCOLAR 

• Manter a ordem, higiene e segurança do ambiente de trabalho, observando as normas e 

instruções, para prevenir acidentes, bem como, ajudando a observar a chegada, recreios e saída 

de alunos, colaborando com a segurança dos mesmos; 

• Abrir e fechar, limpar, coletar lixo recolhendo-o adequadamente, em prédios escolares, 

mantendo em ordem as suas dependências; 

• Executar tarefas inerentes ao preparo e distribuição de merendas, selecionando alimentos, 

preparando refeições ligeiras e distribuindo-as aos comensais, para atender ao programa 

alimentar de estabelecimentos educacionais e serviços inerentes à limpeza dos prédios públicos; 

• Efetuar o controle dos gêneros alimentícios necessários ao preparo da merenda e materiais de 

limpeza, recebendo-os e armazenando-os de acordo com as normas e instruções estabelecidas 

para obter melhor aproveitamento e conservação dos mesmos; 

• Selecionar os ingredientes necessários ao preparo das refeições, separando-os e medindo-os 

de acordo com o cardápio do dia, para facilitar a utilização dos mesmos; 

• Preparar as refeições, lavando, descascando, cortando, temperando, refogando; assando e 

cozendo alimentos de acordo com a orientação superior, para atender ao programa alimentar 

estabelecido; 

• Distribuir as refeições preparadas, entregando-as conforme rotina determinada, para atendar 

aos comensais; 

• Registrar o número de refeições distribuídas, anotando-as em impressos próprios, para 

possibilitar cálculos estatísticos; 

• Efetuar o controle do material existente no setor, discriminando-os por peças e respectivas 

quantidades, para manter o estoque e evitar extravios; 

• Dispor quanto à limpeza da louça, talheres e utensílios empregados no preparo das refeições, 

providenciando sua lavagem e guarda, para deixá-los em condições de imediato; 

• Efetuar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 

 

AUXILIAR SERVIÇOS INTERNOS E EXTERNOS 

• Fazer e distribuir café e lanches em horários pré-fixados, recolhendo os utensílios utilizados, 

promovendo a sua limpeza e cuidando para evitar danos e perdas materiais; 

• Realizar a limpeza dos órgãos públicos municipais, zelando pela boa organização dos serviços 

para evitar danos e perdas de materiais; 
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• Limpar dependências de órgãos por ventura conveniados com a Prefeitura, como Delegacia de 

Polícia, Postos de Saúde, etc.; 

• Prestar pelo telefone atendimento e informações, despachando solicitações do público em 

geral; 

• Orientar o preenchimento de requerimentos e formulários nos balcões e guichês dos diversos 

setores procurados pelo público, conferindo a documentação exigida para a obtenção dos 

serviços solicitados; 

• Receber, identificar, orientar e encaminhar as pessoas que comparecem às unidades da 

Prefeitura; 

• Receber e remeter expedientes a seu destino próprio; 

• Conhecer a estrutura, a localização e a função de cada setor da Prefeitura de modo a ser 

capaz de fornecer informação ampla e integrada sobre os serviços prestados; 

• Manter-se atualizados sobre as rotinas do serviço de modo a proporcionar ao público um 

atendimento profissional, eficiente e digno; 

• Responsabilizar-se pela qualidade da informação e dos serviços prestados; 

• Efetuar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 

 

OPERÁRIO 

• Serão dimensionadas de acordo com a lotação do servidor; 

• Efetuar atividades variadas e simples, como: 

• Abertura de valas, capina, limpeza de áreas, podas de árvores; preparo de terreno, 

compactação, preparo de massa, preparo de madeira para construção, manusear 

equipamentos, utensílios e máquinas de simples operação; 

• Conservar as estradas municipais, cortando águas, roçando, tapando buracos; 

• Efetuar a limpeza urbana de varrição e coleta de lixo; 

• Cuidar e controlar as hortas municipais; 

• Executar tarefas de vigilância nos próprios municipais, como praças, banheiros públicos, 

quadra poliesportivas, depósito de água, etc.; 

• Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior; 

 

AUXILIAR SERVIÇO ADMINISTRATIVO 

• Executar tarefas básicas de escritório na Prefeitura Municipal e Órgãos conveniados, tais como 

separação e classificação de documentos e correspondências, digitação, datilografia, 

anotações, fichários dentre outros; 

• Executar trabalhos de digitação, datilografia, tabelas, emissão de notas fiscais, cadastros, 

preenchimento de guias, bem como, lançamento em livros e fichas registrando os 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BIAS FORTES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.094.771/0001-50 

Rua dos Andradas, 13 – Centro  
CEP: 36.230-000 – Bias Fortes-MG 

61 
 

comprovantes de transcrição comercial, para permitir o controle da documentação e consulta 

da fiscalização; 

• Efetuar o cadastramento de imóveis rurais e emitir cartões de vacina e Produtor rural, mediante 

órgãos conveniados, como o IMA e outros; 

• Executar trabalhos auxiliares, como alistamento militar dos jovens junto ao Ministério do 

Exército, mediante orientação do mesmo; 

• Emitir Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) mediante convênio e orientação do 

Ministério do Trabalho; 

• Executar trabalhos auxiliares relativos ao setor de pessoal; 

• Executar trabalhos burocráticos em órgãos conveniados com o Município; 

• Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 

 

PROFESSOR II 

• Executar atividade de Magistério até a 4ª série do Ensino Fundamental, visando a alfabetização 

dos alunos; 

• Planejar e ministrar aulas e atividades de classe, observado os programas oficiais de ensino; 

• Participar de reuniões pedagógicas e administrativas a fim de discutir e solucionar os 

problemas surgidos na escola; 

• Realizar trabalhos extra-classe, vinculados com o planejamento de suas atividades docentes, 

participação em reuniões e promoções do estabelecimento de ensino; 

• Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

• Executar, sob supervisão, serviços de auxiliar de enfermagem nas Unidades Básicas de Saúde 

do Município; 

• Aplicar, mediante recomendação médica, medicações intramusculares, endovenosas e outras; 

• Fazer curativos, ministrar medicamentos e verificar sinais vitais; 

• Auxiliar médicos e enfermeiros no desempenho de suas funções, preparando o paciente para o 

tratamento e o material a ser utilizado; 

• Esterilizar instrumentos de trabalho; 

• Organizar e manter atualizado o arquivo das fichas de controle médico e odontológico; 

Receber, conferir e controlar medicamentos e materiais; 

• Prestar primeiros socorros nos casos de emergência; 

• Participar dos programas de medicina do trabalho e medicina comunitária; 

• Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
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MOTORISTA 

• Executar tarefas de conduzir veículos da Prefeitura, mediante determinação superior; 

• Vistoriar o veículo diariamente, verificando o estado dos pneus, o nível do combustível, água e 

óleo, testar os freios e parte elétrica; 

• Zelar pela documentação do veículo e da carga, para apresentá-la às autoridades 

competentes, quando solicitada; 

• Examinar as ordens de serviços, verificando o itinerário a ser seguido, a localização do 

estabelecimento para onde serão transportados os funcionários, paciente, materiais e 

máquinas da Prefeitura; 

• Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem; 

• Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 

 

OFICIAL ESPECIALIZADO 

• Executar serviços complexos e específicos de alvenaria, assentamento de tijolos, pedras, 

concreto e outros componentes para possibilitar a construção, reforma e reparos em obras 

diversas; 

• Executar serviços complexos de marcenaria e carpintaria; 

• Executar trabalhos diversos de manutenção de hidráulica e elétrica; 

• Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 

 

OPERADOR MÁQUINAS I 

• Dirigir e operar máquinas de pequeno porte, como trator agrícola, acionando os seus controles 

e manipulando os sues comandos para posicioná-los seguindo a necessidade do trabalho; 

• Zelar pela manutenção e conservação das máquinas; 

• Registrar as operações realizadas, anotando em um diário, os tipos e período de trabalho, para 

controle de produção; 

• Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 

 

ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO I 

• Executar trabalhos auxiliares referentes à contabilidade da prefeitura; 

• Executar trabalhos auxiliares referentes a tesouraria da prefeitura; 

• Executar trabalhos auxiliares relativos à secretaria da prefeitura; 

• Executar trabalhos auxiliares relativos ao setor de pessoal; 

• Executar trabalhos burocráticos em órgãos conveniados com o Município; 

• Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 
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ASSISTENTE SOCIAL 

• Atribuições inerentes à qualificação profissional; 

• Atividades de natureza especializada, envolvendo o acompanhamento social dos servidores 

municipais e da população corrente em geral, especialmente os alunos da rede municipal de 

ensino; 

• Estudos de planos e programas que visam à adoção no Município de medidas que visem à 

melhoria da qualidade de vida da população mais carente; 

• Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 

 

BIOQUÍMICO/FARMACÊUTICO 

• Supervisionar, fiscalizar, orientar e executar atividades relacionadas com a bioquímica e 

farmácia; 

• Realizar trabalhos de manipulação de medicamentos; 

• Controlar receituário e consumo de drogas atendendo à exigência legal; 

• Manter atualizado o estoque de medicamentos; 

• Realizar inspeções de rotina e exames de água de piscinas e outros quando requisitados; 

• Preparar relatórios quanto às condições encontradas; 

• Realizar exames clínicos quando solicitado; 

• Supervisionar e orientar atividades de fiscalização de qualidade de alimentos; 

• Executar tarefas correlatas. 

 

ENFERMEIRO 

• Executar atividades que se relacionem com planos, programas, normas, regulamentos e 

instruções sobre preservação e recuperação da saúde dos servidores municipais e da 

população em geral; 

• Organizar, manter e controlar o estoque de medicamentos, instrumentos e materiais 

necessários á preparação de serviços médicos; 

• Colaborar na execução de programas de treinamento em geral, na área da saúde; 

• Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 

 

ODONTÓLOGO 

• Atribuições inerentes à qualificação profissional; 

• Atividades de natureza especializada, envolvendo a realização de exames diagnósticos, 

tratamentos clínicos e cirúrgicos de afecções e anomalias dentárias dos alunos da rede 

municipal e da população carente em geral; 

• Estudos dos planos e programas que visem a adoção no Município de medias de proteção à 
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saúde dentária da população urbano, rural e em especial das crianças em idade escolar; 

• Executar outras tarefas correlatas, mediante determinação superior. 

 

FISIOTERAPEUTA 

• Realizar testes musculares, funcionais, de amplitude articular, de verificação cinética e 

movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço e de atividades, para identificar o 

nível de capacidade funcional dos órgãos afetados;  

• Planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoporose, sequelas de acidentes 

vasculares cerebrais, raquimedulares; poliomielite, de paralisias cerebrais, motoras, 

neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros; 

• Ensinar aos pacientes exercícios corretivos para a coluna, os defeitos dos pés, as afecções dos 

aparelhos respiratórios e cardiovascular, orientando-os e treinando-os em exercícios ginásticos 

especiais a fim de promover correções de desvio posturais e estimular a expansão respiratória 

e a circulação sanguínea; 

• Proceder ao relaxamento e à aplicação de exercícios e jogos com pacientes portadores de 

problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente para promover a descarga ou a liberação 

da agressividade e estimular a sociabilidade; 

• Efetuar aplicação de ondas curtas, ultrassom e infravermelho nos pacientes, conforme a 

enfermidade para aliviar ou terminar com a dor; 

• Aplicar massagens terapêuticas, utilizando fricção, compressão, movimentação com aparelhos 

adequados ou com as mãos; 

• Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo 

observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de 

atividades em sua área de atuação; 

• Participar das atividades administrativas de controle e de apoio referentes à sua área de 

atuação; 

• Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 

 

MÉDICO 

 Realizar assistência médica, implementar ações e coordenar programas e serviços de 

promoção à saúde das pessoas, efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas. Adotar 

medidas de precaução padrão de biossegurança. 

 Realizar consulta e atendimento médico, anamnese, exame físico, propedêutica instrumental, 

atendimentos de urgência e emergência. 

 Interpretar dados de exame clínico e exames complementares e diagnosticar estado de saúde 

de clientes. 
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 Discutir diagnóstico, prognóstico, tratamento e prevenção com clientes, responsáveis e 

familiares. 

 Planejar e prescrever tratamento de clientes e praticar intervenções clínicas e cirúrgicas. 

 Prescrever e controlar drogas, medicamentos, hemoderivados, imunopreviníveis, fitoterápicos e 

cuidados especiais. 

 Implementar ações para promoção da saúde, elaborar e avaliar prontuários, emitir receitas e 

realizar procedimentos operacionais padrão. 

 Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas. 

 Participar de equipes interdisciplinares e multiprofissionais, realizando atividades em conjunto, 

tais como: visitas médicas, discussão de casos, reuniões administrativas, visitas domiciliares, 

etc. 

 Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, 

convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. 

 Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. 

 Participar de programa de treinamento, quando convocado. 

 Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade produtividade, higiene e 

preservação ambiental. 

 Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de 

informática. 

 Executar outras tarefas compatíveis mediante determinação superior. 

 

Bias Fortes, 18 de maio de 2020 

.............................................................. 

Prefeito Municipal 
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ANEXO IX 

PLANILHA PROVA PRÁTICA -MOTORISTA E OPERADOR DE MÁQUIINAS 

 

Nome do Candidato: ______________________________________________ 

Cargo:________________________N° de Inscrição:_____________________ 

 

Equipamento:     

 

1. A Prova Prática para o cargo de Operador de Máquinas será realizada com testes em TRATOR 

DE EQUIPAMENTO AGRÍCOLA OU RETROESCAVADEIRA, consistindo em ligar o 

equipamento, dirigir até local determinado e executar tarefa própria do equipamento/máquina, com 

tempo máximo para a realização a ser determinado e informado aos candidatos através dos meios de 

publicação estabelecidos no Edital. 

 

1. 2. A prova prática para o cargo de Motorista consistirá na realização de teste de volante em 

VEÍCULO ÔNIBUS e consistirá em ligar o veículo, dirigir em linha reta, curva, aclive, declive e 

estacionar em local determinado e marcado, com tempo máximo para realização a ser determinado e 

informado aos candidatos através dos meios de publicação estabelecidos no Edital. 

 

2. Os candidatos serão avaliados, conforme critérios estabelecidos no itens 9.3 e seguintes do Edital e 

alterações posteriores, bem como, aos critérios estabelecidos neste Anexo. 

 

3. A prova prática constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individualmente 

pelo candidato, previamente elaboradas pela Banca Examinadora, com a avaliação através de 

planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo. 

 

4. Os candidatos serão submetidos à prova prática pela ordem do número da sua inscrição. 

 

5. Para a prova prática será atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez), e será avaliado de acordo com as 

normas, sendo que o candidato que não tiver nota igual ou superior a 5,00 (cinco) na prova prática 

será desclassificado do certame. 

 

6. Durante a realização da prova prática é proibido fumar, usar equipamento de som, ingerir 

medicamento ou qualquer tipo de alimento, exceto água. 

 

7. Antes de iniciar cada um dos testes práticos o avaliador fará um teste, in loco, dos conhecimentos e 

do domínio prático operacional do candidato, relativamente ao veículo, máquina/equipamento que irá 

realizar a prova. Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo 

qualquer tipo de risco na operação, o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será 

considerado desclassificado e eliminado do Concurso público. 

 

8. A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das 

normas técnicas e legais, levando-se em consideração o uso e aproveitamento do 

veículo/máquina/equipamento utilizado. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BIAS FORTES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ: 18.094.771/0001-50 

Rua dos Andradas, 13 – Centro  
CEP: 36.230-000 – Bias Fortes-MG 

67 
 

 

9. Fatores a serem avaliados: 

 

I. Verificação do equipamento/máquina/veículo (pneus, água, óleo, bateria); 

II. Habilidades ao operar o equipamento/máquina/veículo; 

III. Aproveitamento do Equipamento/máquina/veículo; 

IV. Produtividade; 

V. Técnica/Aptidão/Eficiência. 

 

10. Os candidatos serão avaliados no exame de direção/operação veicular/máquina em função da 

pontuação negativa por faltas, erros, ou procedimentos inadequados, cometidos durante todas as 

etapas do exame, sendo que a pontuação terá a escala negativa. Atribuindo-se a seguinte pontuação: 

 

I. uma falta eliminatória: reprovação 

II. uma falta grave : 03 (três) pontos negativos 

III. uma falta média : 02 (dois) pontos negativo 

IV. uma falta leve: 01 (um ) ponto negativo 

 

11. A nota final da prova prática será obtida através da subtração de pontos por eventuais faltas 

cometidas pelos candidatos durante a realização dos exames práticos. 

 

 

 

 

De acordo:    

Assinatura do Candidato 
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ANEXO IX 

PLANILHA DE AVALIAÇÃO 

 

 

FALTAS ELIMINATÓRIAS 

a) Avançou o sinal vermelho;        SIM (   ) NÃO (   ) 

b) Avançou a via preferencial;         SIM (   ) NÃO (   ) 

c) Entrou na contramão;         SIM (   ) NÃO (   ) 

d) Excedeu a velocidade indicada para a via;       SIM (   ) NÃO (   ) 

e) Avançou sobre o meio fio;         SIM (   ) NÃO (   ) 

f) Provocou acidente durante a realização do exame;      SIM (   ) NÃO (   ) 

g) Cometeu infração de trânsito gravíssima, nos termos do CTB    SIM (   ) NÃO (   ) 

FALTAS GRAVES 

a) Desobedeceu à sinaliação da via, ou ao agente autoridade de trânsito;   SIM (   ) NÃO (   ) 

b) Não observou às regras de ultrapassagem ou de modificação de direção;    SIM (   ) NÃO (   ) 

c) Não deu preferência de passagem ao pedestre que estava atravessando a via transversal para onde se 

dirige o veículo, ou ainda quando o pedestre não havia concluído a travessia, avançou com o veículo;   

SIM (   ) NÃO (   ) 

d) Não sinalizou com antecedência a manobra pretendida ou a sinalizou incorretamente SIM (   ) NÃO (   ) 

e) Não usou devidamente o cinto de segurança e EPIs;     SIM (   ) NÃO (   ) 

f) Perdeu o controle da direção do veículo em movimento;     SIM (   ) NÃO (   ) 

g) Cometeu infração de trânsito de natureza grave disposta no CTB;    SIM (   ) NÃO (   ) 

FALTAS MÉDIAS 

a) Executou o percurso da prova, no todo ou em parte, sem estar com o freio de mão inteiramente livre; 

SIM (   ) NÃO (   ) 

b) Trafegou em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, do veículo e do 

clima;            SIM (   ) NÃO (   ) 
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c) Interrompeu o funcionamento do motor, sem justa razão, após início da prova;  SIM (   ) NÃO (   ) 

d) Fez conversão incorretamente;        SIM (   ) NÃO (   ) 

e) Usou buzina sem necessidade ou em local proibido;     SIM (   ) NÃO (   ) 

f) Desengrenou o veículo em declives;        SIM (   ) NÃO (   ) 

g) Colocou o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias;  SIM (   ) NÃO (   ) 

h) Usou o pedal de embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens;  SIM (   ) NÃO (   ) 

i) Entrou nas curvas com a engrenagem de tração do veículo em ponto neutro;  SIM (   ) NÃO (   ) 

j) Engrenou ou utilizou as marchas de maneira incorreta, durante o percurso;  SIM (   ) NÃO (   ) 

k) Cometeu infração de trânsito de natureza média disposta no CTB;   SIM (   ) NÃO (   ) 

 

FALTAS LEVES 

a) Provocou movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado;   SIM (   ) NÃO (   ) 

b) Ajustou incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor;   SIM (   ) NÃO (   ) 

c) Não ajustou devidamente os espelhos retrovisores;      SIM (   ) NÃO (   ) 

d) Apoiou o pé no pedal da embreagem com o veículo engrenado e em movimento; SIM (   ) NÃO (   ) 

e) Utilizou ou interpretou incorretamente os instrumentos do painel do veículo;  SIM (   ) NÃO (   ) 

f) Deu partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada;    SIM (   ) NÃO (   ) 

g) Tentou movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro;  SIM (   ) NÃO (   ) 

h) Cometeu infração de trânsito de natureza leve disposta no CTB;    SIM (   ) NÃO (   ) 

OBSERVAÇÕES:_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________ 

Bias Fortes, ____ de ______________ de 2020 

__________________________________________________ 

Avaliador 

 


